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RECOMENDAÇÃO ADMINISTRATIVA nº 01.2024

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  PARANÁ,  por

intermédio da Promotora de Justiça atuante na Promotoria de Justiça da Comarca

de  Nova  Londrina,  no  uso  das  atribuições  conferidas  pelo  artigo  127,  caput,

combinado com o artigo 129, inciso II, da Constituição Federal; artigo 120, inciso

II da Constituição do Estado do Paraná; Lei Federal n. 8.625/93 (Lei Orgânica do

Ministério  Público);  artigos  57,  inciso  V, e  58,  inciso  VII  da  Lei  Orgânica  do

Ministério Público do Paraná (Lei Complementar n. 85/99);

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da

ordem jurídica,  do  regime  democrático  e  dos  direitos  sociais  e  individuais

indisponíveis (artigo 127, caput, da Constituição Federal, e artigo 114,  caput, da

Constituição do Estado do Paraná), devendo atuar, nesse contexto, na tutela dos

direitos e interesses difusos e coletivos, notadamente no que tange à prestação

dos serviços de relevância pública e à fiel observância dos princípios que regem a

administração pública;

CONSIDERANDO  que  ao  Ministério  Público  cabe  exercer  a

defesa dos direitos assegurados na Constituição Federal, relacionados à proteção

da saúde pública, possuindo  legitimidade,  inclusive,  para  o  ajuizamento  de

pretensão judicial, na condição de substituto processual, conforme autorizado pela

Lei  Complementar  Estadual  n.  89/99,  Lei Complementar  n.  75/93  e Lei n.

8.625/93;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 1º, incisos II e III e 3º,

inciso IV,  ambos da Constituição Federal,  que impõem, respectivamente,  como
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fundamentos da República Federativa do Brasil “a cidadania” e a “dignidade da

pessoa humana” e como objetivo “promover o bem de todos, sem preconceitos de

origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer formas de discriminação”;

CONSIDERANDO o artigo 196, da Constituição Federal, o qual

preconiza que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e

de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua

promoção, proteção e recuperação”;

CONSIDERANDO o contido no artigo 197, também da

Constituição Federal,  que estabelece que “são de relevância pública as ações e

serviços de saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua

regulamentação, fiscalização e controle”;

CONSIDERANDO que a Reforma Psiquiátrica no Brasil tem

como fundamento  principal  “a  busca  incessante  do  direito  e  da  cidadania”

(manifestação da  11.ª Conferência Nacional de Saúde,  Relatório Final,  Brasília,

dezembro de 2000, p. 135);

CONSIDERANDO a Lei Federal n. 10.216, de 6 de abril de 2001,

que dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas acometidas de transtornos

mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental;

CONSIDERANDO especificamente,  o  disposto  no  parágrafo

único do artigo 6º, da mesma Lei Federal n. 10.216 de 2001, que dispõe sobre os

tipos de internação psiquiátrica: “Parágrafo único. São considerados os seguintes

tipos de internação psiquiátrica: I –  internação voluntária: aquela que se dá

2

Página 2 de 11 Exportado em : 12/04/2024 18:14

Procedimento nº: 0095.24.000202-2 Exportado por : DEBORA FERNANDA DE ALMEIDA MIELI

Referente ao evento seq. 1 - Autuação

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código GwCxxL neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR / Autorizado: Valdelice Sevila Sampaio

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial


          DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
                                             De acordo com a Lei Estadual 137/2011 e Municipal 2.439/2012
                                             Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2870 19 de Novembro de 2024  PG. 3/66

                                        Promotoria de Justiça da Comarca de Nova Londrina/PR

com o consentimento do usuário; II – internação involuntária: aquela que se

dá  sem  o  consentimento  do  usuário  e  a  pedido  de  terceiro;  e III –

internação compulsória: aquela determinada pela Justiça”;

CONSIDERANDO que a internação involuntária é aquela que se 

dá a pedido de terceiro, sem que haja a necessidade de ordem judicial para isso;

CONSIDERANDO  que conforme dispõe o artigo  4º da  Lei  n.

10.216 de 2001, “A internação, em qualquer de suas modalidades, só será indicada

quando os recursos extra-hospitalares se mostrarem insuficientes”;

CONSIDERANDO, da mesma forma, que em relação

especificamente a internação para tratamento do usuário ou dependente de drogas

também houve inclusão de dispositivos na Lei n. 11.343/06 com o advento da Lei

13.840/2019, a qual também positivou as duas modalidades de internação: “Art.

23-A. O tratamento do usuário ou dependente de drogas deverá ser ordenado em

uma rede de atenção à saúde, com prioridade para as modalidades de tratamento

ambulatorial, incluindo excepcionalmente formas de internação em unidades de

saúde e hospitais gerais nos termos de normas dispostas pela União e articuladas

com os serviços de assistência social e em etapas que permitam: […]; § 3º São

considerados 2 (dois) tipos de internação: (Incluído pela Lei n. 13.840, de 2019) I –

internação voluntária: aquela que se dá com o consentimento do dependente de

drogas; (Incluído  pela  Lei  n.  13.840,  de  2019);  II  –  internação involuntária:

aquela que se dá, sem o consentimento do dependente, a pedido de familiar ou do

responsável legal ou, na absoluta falta deste, de servidor público da área de saúde,

da assistência social ou dos órgãos públicos integrantes do Sisnad, com exceção de

servidores da área de segurança pública, que constate a existência de motivos que

justifiquem a medida. (Incluído pela Lei n. 13.840, de 2019)”;
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CONSIDERANDO, outrossim, que o §7º do citado comando

legal estabelece ainda todas as internações e altas de que trata esta Lei deverão

ser  informadas  (ou seja,  poderão  ser  realizadas  no  âmbito  da  Secretaria

Municipal  de  Saúde  apenas  com posterior cientificação  a  este  órgão),  em,  no

máximo, de 72 (setenta e duas) horas, ao Ministério Público, à Defensoria Pública

e a outros órgãos de fiscalização, por meio de sistema informatizado único, na

forma do regulamento desta Lei;

CONSIDERANDO  que,  igualmente,  a  Lei  n.  10.216/2001,  em

seu artigo 8º, §1º, prevê que “A internação psiquiátrica involuntária deverá, no

prazo  de  setenta  e  duas horas, ser comunicada ao Ministério Público

Estadual pelo responsável técnico do estabelecimento no qual tenha ocorrido,

devendo esse mesmo procedimento ser adotado quando da respectiva alta”;

CONSIDERANDO que  a  atribuição  de  orientar  e  encaminhar

pessoas para internação voluntária  ou involuntária é da  Secretaria  de     Saúde  

Municipal;

CONSIDERANDO que, em todos os casos, a indevida

exigência de prévia  ordem  judicial  para  internação  dessas  pessoas  a

quem,  por  expressa  indicação médica, for indispensável a internação,

prolonga-lhes a situação de risco pessoal e social;

CONSIDERANDO que a internação involuntária é que deve ser

tomada como  regra  para  o  internamento  em  que  não  haja  concordância  do

paciente, que ocorre no âmbito do SUS, sem intervenção judicial;
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CONSIDERANDO  que  a  internação  psiquiátrica  compulsória  –

prevista apenas na Lei n. 10.216/2001 – é medida adotada excepcionalmente, em

casos bem especificados, respaldada por ordem judicial, indicada apenas quando a

pessoa com sofrimento  psíquico  está  pondo  em  risco  sua  própria  vida  (ou

integridade corporal) ou a de terceiros e quando já se esgotaram todos os outros

recursos  de  intervenção  terapêutica  menos invasivos, inclusive a tentativa de

internamento involuntário (art. 2º, parágrafo único, VIII, Lei nº 10.216/01);

CONSIDERANDO que a internação voluntária ou involuntária, por

não exigirem autorização judicial,  coadunam-se com o crescente movimento de

desjudicialização (solução dos conflitos fora do Poder Judiciário) e, também, são

medidas mais céleres, afigurando-se desnecessário provocar o Ministério Público

para a propositura da ação de internação compulsória (artigo 6º, parágrafo único,

inciso III, da Lei n. 10.216/2001);

CONSIDERANDO que a Lei Complementar Estadual n. 85, de 27

de dezembro de 1999, no inciso III do §1º do artigo 67 e no item 10 do inciso XIII

do  artigo  68, dispõe  que  à  Promotoria  de  Justiça  incumbe,  respectivamente,

“atender a qualquer do povo, ouvindo suas reclamações, informando, orientando e

tomando as medidas de cunho administrativo ou judicial, ou encaminhando-as às

autoridades ou órgãos competentes” e “efetuar a articulação entre os órgãos do

Ministério Público e entidades públicas e privadas com atuação na sua área”;

CONSIDERANDO que a recomendação administrativa constitui

valioso  instrumento jurídico de concretização e defesa dos direitos a que o

Ministério Público está incumbido de tutelar;
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CONSIDERANDO que a Recomendação é instrumento de

atuação extrajudicial do Ministério Público, sem caráter coercitivo, por intermédio

do qual  se expõe, em ato formal,  razões fáticas e jurídicas sobre determinada

questão,  com o  objetivo  de  propor ao  destinatário  a  adoção  de  providências,

omissivas  ou  comissivas,  tendentes  a  cessar  a  lesão ou ameaça de lesão a

direitos objeto de tutela pelo Ministério Público, atuando, também, como

instrumento de prevenção de responsabilidades ou correção de condutas1

CONSIDERANDO, outrossim, que a Recomendação

Administrativa representa  eficaz  instrumento  por  meio  do  qual  se  previne

responsabilidades,  pois,  de  acordo com a melhor doutrina2, “Ao servir

concomitantemente para recomendar posturas e comunicar  oficialmente  a

irregularidade de fatos a quem os está praticando ou a quem tem o poder-dever

de combatê-los ou evitá-los, a recomendação impede futuras alegações de

desconhecimento  ou  boa-fé  na  prática  da  conduta  e  permite  futura

responsabilização  por omissão de  quem tiver  o  dever  de  corrigi-la,  evitá-la  ou

reprimi-la (de regra a Administração Pública).  Provoca, ademais, o exercício do

poder de polícia, que, por si só, diante de sua autoexecutoriedade, poderá vir a

garantir efetividade à tutela coletiva”;

CONSIDERANDO,  por  fim,  que  o  artigo  27,  parágrafo  único,

inciso  IV,  da Lei  Federal  n.  8.625/93,  faculta  ao  Ministério  Público  expedir

recomendação  administrativa aos  órgãos  da  administração  pública  federal,

estadual  e  municipal,  requisitando  ao  destinatário sua  adequada e imediata

divulgação;

RESOLVO  expedir  a  presente  RECOMENDAÇÃO

ADMINISTRATIVA 01.2024  aos  Excelentíssimos  Prefeitos  de  Nova

Londrina, Marilena, Itaúna do Sul e Diamante do Norte, para que cumpram
6
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o dever legal  imputado ao ente municipal, em cumprimento às disposições já

mencionadas, relativas ao artigo 6º, parágrafo único, da Lei Federal n.

10.216/2001, e artigo 23-A, §3º, da Lei n. 11.343/2006, observar:

(a) o núcleo familiar do paciente e o próprio paciente

sejam cientificados/orientados desde o primeiro atendimento sobre as

modalidades de internação disponíveis, sem encaminhamentos

desnecessários e sucessivos a outros órgãos  atuantes  no  município,

evitando-se  a  intensificação  do  desgaste,  que  pode  ser suprido  com

orientações constantes e também busca ativa do paciente para avaliação

médica;

(b) a  internação  psiquiátrica  voluntária  ou  involuntária

seja  efetuada sempre que houver recomendação médico psiquiátrica

(mediante laudo médico circunstanciado  que  caracterize  os  seus

motivos),  a  pedido  do  usuário  ou  de  terceiro, independentemente  de

ordem judicial,  nos  moldes  do  preconizado  pelos  artigos  6º,  caput e

parágrafo único e seguintes, da Lei n. 10.216/2001;

(c) da mesma forma, a internação voluntária ou

involuntária para tratamento  de drogadição seja  feita  quando houver

necessidade, nos termos do que dispõem os artigos 23-A e seguintes da

Lei n. 11.343/2006, independentemente de ordem judicial;

(d) a  municipalidade  diligencie  para  a  obtenção  do

pleito  de  internação oriundo  de  familiares  ou  outras  pessoas  que

mantenham algum tipo de vinculação com o paciente, ou, não sendo

possível fazê-lo, requeira, ela própria (a municipalidade), havendo

necessidade  de  internação  involuntária  de  paciente  acometido  de
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transtorno mental, mediante laudo médico circunstanciado que

caracterize os seus motivos, observado o disposto no artigo 8º da Lei n.

10.216/2001  (a  internação  voluntária  ou involuntária  somente  será

autorizada por médico devidamente registrado no Conselho Regional de

Medicina -CRM- do Estado onde se localize o estabelecimento); ou, no

caso de internação para tratamento de drogadição, que diligencie para

obtenção de pedido de familiar ou do responsável legal ou, na absoluta

falta deste, de servidor público da área de saúde, da assistência social ou

dos órgãos públicos integrantes do Sisnad, com exceção de servidores

da área de segurança pública, que constate a existência de motivos

que  justifiquem a  medida,  após  formalização da  decisão por  médico

responsável e após avaliação sobre o tipo de droga utilizada, o padrão de

uso e na hipótese comprovada da impossibilidade de utilização de outras

alternativas terapêuticas previstas na rede de atenção à saúde;

(e) a  internação  involuntária  do  usuário  –  seja  ela  

psiquiátrica ou para         tratamento         de         dependência         química         –         não         necessita,  

em         regra,         de         intervenção         do         Ministério         Público         para         ajuizar         eventual  

pedido         (movimento         de         desjudicialização         –     solução dos conflitos fora do  

Poder Judiciário), salvo se houver alguma peculiaridade         que imponha o  

ingresso em Juízo;

(f) a  internação,  em  qualquer  de  suas  modalidades,  é

medida extrema e excepcional, quando os demais recursos terapêuticos

se mostrarem insuficientes, conforme plano individual de atendimento

do usuário do sistema único de saúde.

Requisita-se  aos  Secretários  Municipais  de  Saúde  e  de

Assistência Social de Nova Londrina, Marilena, Itaúna do Sul e Diamante

8

Página 8 de 11 Exportado em : 12/04/2024 18:14

Procedimento nº: 0095.24.000202-2 Exportado por : DEBORA FERNANDA DE ALMEIDA MIELI

Referente ao evento seq. 1 - Autuação

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código GwCxxL neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR / Autorizado: Valdelice Sevila Sampaio

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial


          DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
                                             De acordo com a Lei Estadual 137/2011 e Municipal 2.439/2012
                                             Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2870 19 de Novembro de 2024  PG. 9/66

                                        Promotoria de Justiça da Comarca de Nova Londrina/PR

do Norte, no prazo de 30 (trinta) dias, o envio de resposta a esta Promotoria

de  Justiça,  sobre  o acatamento  desta  Recomendação  Administrativa,  com  a

cientificação  dos  profissionais  que realizam o atendimento dos pacientes que

necessitem de internação para tratamento psiquiátrico e/ou drogadição.

RECOMENDA-SE, ainda, aos Secretários Municipais de

Assistência Social que, caso haja necessidade de internação de pacientes, seja a

documentação encaminhada diretamente à Secretaria Municipal de Saúde

do  respectivo  município,  a fim  de  que  se  adotem  as  providências

necessárias, nos termos desta Recomendação Administrativa.

Requisita-se  aos  Secretários  Municipais  de  Assistência

Social, no prazo de 30 (trinta) dias, o envio de resposta a esta Promotoria de

Justiça,  sobre  o  acatamento  desta Recomendação Administrativa, com a

cientificação dos profissionais que realizam o atendimento dos  pacientes que

necessitem de internação para tratamento psiquiátrico e/ou drogadição.

Se necessário, o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO

PARANÁ  tomará as medidas judiciais cabíveis para assegurar o fiel cumprimento

das normas legais, sem prejuízo da apuração de eventual responsabilidade daqueles

cuja ação ou omissão resultar na violação dos  preceitos constitucionais,  legais  e

regulamentares.

Por fim, com fundamento no artigo 27, parágrafo único, inciso IV,

da  Lei Federal  8.625/1993  e  no  artigo  111,  inciso  VI,  do  Ato  Conjunto  nº

001/2019-PGJ/CGMP, REQUISITA-SE ao destinatário que determine a

publicação desta Recomendação Administrativa no Órgão de Imprensa

Oficial  do  Município,  bem  como  no  Portal  da Transparência  do  Município,
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                                        Promotoria de Justiça da Comarca de Nova Londrina/PR

independentemente de seu acolhimento, o que também deverá ser     comprovado  

no prazo         acima indicado  .

Nova Londrina, datado e assinado digitamente.

MARINA CAMPOS CORRÊA

Promotora de Justiça
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                          INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA - PR 

                  Rua: José Raimundo, nº 51 -  Fundos – Fone (044) 3432-8501  Centro 
 CEP: 87970-000 - NOVA LONDRINA – PARANÁ 

CNPJ N.º 05.947.311/0001-86 
E-Mail: instprev@novalondrina.pr.gov.br 

 

 

 

 
 

REPUBLICAÇÃO – 
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 03/2021 

 
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE NOVA 
LONDRINA – PR 

CNPJ sob nº 05.947.311/0001-88. 
 
CONTRATADA: HF GESTÃO PÚBLICA LTDA – ME. 

CNPJ sob nº 12.402.787/0001-05 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2021 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO MENSAL DE 

SOFTWARES DE GESTÃO PÚBLICA, COM ACESSO ILIMITADO DE USUÁRIOS CONTENDO OS MÓDULOS 
DE: ORÇAMENTO (PPA, LDO E LOA), CONTABILIDADE, TESOURARIA, GERENCIAMENTO LEI 
RESPONSABILIDADE FISCAL, ATENDIMENTO AO TCE-PR (GERAÇÃO DE DADOS), 
COMPRAS/LICITAÇÕES E CONTRATOS, RECURSOS HUMANOS/FOLHA DE PAGAMENTO, E-SOCIAL, 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE CONTABILIDADE PÚBLICA 
COMPREENDENDO A REALIZAÇÃO, APOIO TÉCNICO, TREINAMENTO E ASSESSORAMENTO NAS ÁREAS 
OBJETO DO DETALHAMENTO DO OBJETO LICITADO. 
 
DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO 

(art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93) 
 
CLÁUSULA 1ª - As partes em comum e recíproco acordo, resolvem prorrogar o prazo do contrato para mais 12 
(doze) meses, previsto até 05 de novembro de 2025. 

 
 

DO ACRÉSCIMO DO VALOR DO OBJETO 

(art. 65 § 1º, da Lei nº 8.666/93) 
 

CLÁUSULA 2ª -  Fica reajustado o valor dos serviços, do Contrato nº 03/2021, com aplicação do reajuste de 

preço com base no IGP-M, em 4,53%, passando o valor do contrato a vigorar no valor mensal de R$ 4.863,71 
(quatro mil, oitocentos e sessenta e três reais e setenta e um centavos), totalizando R$ 58.364,52 (cinquenta e 
oito mil, trezentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e dois centavos) para o período da prorrogação (12 
meses). 
  
CLÁUSULA 3ª - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições constantes do Contrato originário nº 

03/2021, datado de 05 de novembro de 2021. 
 

 

                                                                
 Nova Londrina/PR, 01 de novembro de 2024. 

 
 

                   
                  NAIR DE SOUZA MAIOR BONO  

                        INSTITUTO DE PREV. DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE NOVA LONDRINA 

 

 

 

 
 

 
 

 

 
 

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código GwCxxL neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR / Autorizado: Valdelice Sevila Sampaio

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial


          DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
                                             De acordo com a Lei Estadual 137/2011 e Municipal 2.439/2012
                                             Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2870 19 de Novembro de 2024  PG. 13/66

 
                    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 
                                   PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO” 
      Pr                       Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro 

                                                     CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ 

                                 

1 

 

  

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 188/2024 
 
 

1 – PARTES 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR. 

CNPJ n°. 81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADO(A): SEGVILLE VIGILÂNCIA PATRIMONIAL E ELETRÔNICA LTDA. 

CNPJ nº 03.174.488/0001-61 
 

2 - LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 082/2024. 

 
3 – OBJETO: Prestação de serviços de monitoramento contínuo dos prédios da Administração Pública Municipal 

de Nova Londrina/PR, incluindo instalação e locação de equipamentos. 
 
4 – LOTE: 01 (único). 
 

5 - VALOR: R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais). 

 
6 – FORMA DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser iniciados em até 10 (dez) dias da solicitação e a licitante 

contratada deverá prestar os serviços com disponibilidade ininterrupta durante a vigência do contrato. 
 
7 – VIGÊNCIA: A vigência do presente contrato, cuja contagem inicia na data de sua assinatura, é de 01 (um) ano 

prorrogável por até 10 (dez) anos. 
 
8 - FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 

  
 
  

Nova Londrina/PR, 19 de novembro de 2024.  
 
 
 

LEANDRO MUCCI 

    Secretário Municipal de Assistência Social 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇOMUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO”

Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro
CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ

pmnl@novalondrina.pr.gov.br

LEI MUNICIPAL Nº 3.705/2024
19 de novembro de 2024.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA
LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº 3.610/2023, E SOBRE A
INCLUSÃO DA META DE TRABALHO NA LEI Nº 3.338/2021, DO PPA
2022 A 2025, E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS –
LEI MUNICIPAL Nº 3.598/2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu Otávio Henrique
Grendene Bono, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, autorizado a
abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de 2024, crédito adicional
ESPECIAL, no valor de R$ 15.750,00 (quinze mil, setecentos e cinquenta reais) na seguinte dotação do
orçamento vigente:
ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação

UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Especial

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

12.367.0136.6035 SUBVENÇOES SOCIAIS
FONTE: 102 Fundeb 30% - Exercício Corrente
315043: Subvenções Sociais (511) ...........................................................................................................R$ 15.750,00
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL......................................................................R$ 15.750,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no artigo 1º desta Lei, será
realizado a anulação do valor de R$ 15.750,00 (quinze mil, setecentos e cinquenta reais), na seguinte
dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito Especial

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

12.361.0011.2029 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
FONTE: 102 Fundeb 30% - Exercício Corrente
319113: Contribuições Patronais (109) .....................................................................................................R$ 15.750,00
TOTAL DA ANULAÇÃO...........................................................................................................R$ 15.750,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos artigos 1º e
2º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos
exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº
3.598/2023.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 19 DE
NOVEMBRO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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LEI MUNICIPAL Nº 3.706/2024
19 de novembro de 2024

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.610/2023, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE TRABALHO NA
LEI Nº 3.338/2021, DO PPA 2022 A 2025, E NA LDO – LEI DE
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº 3.598/2023,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu Otávio Henrique
Grendene Bono, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná,
autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de
2024, crédito adicional SUPLEMENTAR, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), na
seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito
Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

12.361.0011.2029 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
FONTE: 104 Demais Impostos Vinculados a Educacao Basica - Exercício Corrente
449052: Equipamentos e Material Permanente (142).....................................................R$ 20.000,00
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR....................................R$ 20.000,00

Art. 2º Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no artigo 1º deste
Decreto, será utilizado o de excesso de arrecadação no valor total de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), provenientes da seguinte forma:
(Excesso de Arrecadação) R$
1.1.1.3.03.1.1.01.00 - IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE -
TRABALHO - PODER EXECUTIVO
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente

20.000,00

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 20.000,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos
artigos 1º e 2º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº
3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes
Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.598/2023.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 19 DE
NOVEMBRO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código GwCxxL neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR / Autorizado: Valdelice Sevila Sampaio

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial


          DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
                                             De acordo com a Lei Estadual 137/2011 e Municipal 2.439/2012
                                             Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2870 19 de Novembro de 2024  PG. 16/66

PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO”
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ
pmnl@novalondrina.pr.gov.br

Republicação por Incorreção
DECRETO MUNICIPAL Nº 488/2024

18 de novembro de 2024

Súmula: CONCEDE APOSENTADORIA
VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO, Prefeito de Nova Londrina,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, que lhe são conferidas
por Lei, e

Considerando o processo de aposentadoria voluntária por idade e
tempo de contribuição, na modalidade Especial de Professor, da
servidora MARIA VALDILENE DOS SANTOS SCHOTTEN.

D E C R E T A

Art. 1º - Fica concedido a servidora MARIA VALDILENE DOS SANTOS
SCHOTTEN., brasileira, servidora pública municipal, ocupante do cargo
efetivo de professora, matricula nº 26901, residente e domiciliada na
cidade de Nova Londrina-PR, APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, COM PROVENTOS INTEGRAIS,
do cargo efetivo de professor, constante dos CARGOS DE PROVIMENTO
EFETIVO da Lei Municipal nº 011/2011, nos termos do com fundamento
art. 3º da E.C. 47/2005 c/c art. 40 § 5º CF e artigo 71 da Lei Municipal nº
141/2021.

Art. 2º - Fica estipulado como proventos mensal de sua aposentadoria, o valor de
R$ 4.703,37 (quatro mil setecentos e três reais e trinta e sete centavos),
conforme cálculo de proventos.

Art. 3º - Os proventos de aposentadoria da servidora serão revistos nos termos do
artigo 7º da E.C. 47/2003.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
EM18 DE NOVEMBRO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇOMUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO”

Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro
CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ

pmnl@novalondrina.pr.gov.br

DECRETO MUNICIPAL Nº 499/2024
19 de novembro de 2024.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA
LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº 3.610/2023, E SOBRE A
INCLUSÃO DA META DE TRABALHO NA LEI Nº 3.338/2021, DO PPA
2022 A 2025, E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS –
LEI MUNICIPAL Nº 3.598/2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 3.705/2024,
19 de novembro de 2024.

DECRETA

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, autorizado a
abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de 2024, crédito adicional
ESPECIAL, no valor de R$ 15.750,00 (quinze mil, setecentos e cinquenta reais) na seguinte dotação do
orçamento vigente:
ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação

UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Especial

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

12.367.0136.6035 SUBVENÇOES SOCIAIS
FONTE: 102 Fundeb 30% - Exercício Corrente
315043: Subvenções Sociais (511) ...........................................................................................................R$ 15.750,00
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL......................................................................R$ 15.750,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no artigo 1º deste Decreto,
será realizado a anulação do valor de R$ 15.750,00 (quinze mil, setecentos e cinquenta reais), na seguinte
dotação do orçamento vigente:
ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito Especial

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

12.361.0011.2029 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
FONTE: 102 Fundeb 30% - Exercício Corrente
319113: Contribuições Patronais (109) .....................................................................................................R$ 15.750,00
TOTAL DA ANULAÇÃO...........................................................................................................R$ 15.750,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos artigos 1º e
2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos
exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº
3.598/2023.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 19 DE
NOVEMBRO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 500/2024
19 de novembro de 2024

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº
3.610/2023, E SOBRE A INCLUSÃO DA META DE TRABALHO NA
LEI Nº 3.338/2021, DO PPA 2022 A 2025, E NA LDO – LEI DE
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº 3.598/2023,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 3.706/2024,
19 de novembro de 2024.

DECRETA

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná,
autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de
2024, crédito adicional SUPLEMENTAR, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), na
seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 06000 - Secretaria Estratégica de Educação
UNIDADE: 06001 – Departamento de Administração e Planejamento
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

12.361.0011.2029 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
FONTE: 104 Demais Impostos Vinculados a Educacao Basica - Exercício Corrente
449052: Equipamentos e Material Permanente (142).....................................................R$ 20.000,00
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR....................................R$ 20.000,00

Art. 2º Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no artigo 1º deste
Decreto, será utilizado o de excesso de arrecadação no valor total de R$ 20.000,00 (vinte mil
reais), provenientes da seguinte forma:
(Excesso de Arrecadação) R$
1.1.1.3.03.1.1.01.00 - IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PODER
EXECUTIVO
FONTE: 1000 Recursos Ordinarios (Livres) - Exercício Corrente

20.000,00

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 20.000,00

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos
artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº
3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes
Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.598/2023.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 19 DE
NOVEMBRO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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                    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA  

                          PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO” 
           Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 - Centro  

        CEP: 87970-000  - NOVA LONDRINA - PARANÁ                                                                                         
 
Aviso de Licitação  
O Município de Nova Londrina, torna público, o seguinte processo de contratação: 

I. DADOS GERAIS DO PROCESSO 

☑ N° PROCESSO 177/2024 

☑ MODALIDADE pregão 

☑ N° ROCEDIMENTO 096/2024 

☑ OBJETO Fornecimento de produtos, equipamentos, materiais hospitalares e afins. 

☑ VALOR TOTAL 
ESTIMADO 

R$ 1.742.184,45 

☑ 
FONTE DE RECURSO 

Por se tratar de certame para registro de preços a 
indicação de dotação orçamentária será indicada no 
momento da efetivação da contratação 

☑ CARACTERISTICA Sistema registro de preços (ata registro de preços) 

☑ CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO 

Menor preço 

☑ ADJUDICAÇÃO por item 

☑ INVERSÃO DE FASE Não se aplica 

☑ MÉTODO DE 
REALIZAÇÃO 

Eletrônico  

☑ MODO DE DISPUTA aberto                         
II. DATAS E LOCAIS RELATIVAS AO CERTAME 

☑     

☑ RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS 

Até às 08h00m do dia 06/dezembro/2024 

☑ ABERTURA às 09h00m do dia 06/dezembro/2024 

☑ LOCAL DE ABERTURA https://bll.org.br/ 

                                      
     

III. SOBRE AS DISPOSIÇÕES DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 

certame destinado a ampla participação, assegurado o critério de desempate para ME e EPP 

IV. ENDEREÇOS E TELEFONE OFICIAL 

☑ EMAIL janaina@novalondrina.pr.gov.br 

☑ TELEFONE  (44) 3432-8500 

ACESSO À ÍNTEGRA DO EDITAL 

A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais: 

PORTAL DE 
TRANSPARÊNCIA 

https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/ 

PORTAL NACIONAL DE 
CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
- PNCP  

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_proposta&pagina=1 

LOCAL DE ABERTURA DO 
CERTAME 

https://bll.org.br/ 

    

 
Nova Londrina, 19 de novembro de 2024 

 
 

TATIANE DIAS FRITZ 
SECRETARIA DA FAZENDA   
 Órgão Gerenciador da ARP 
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                          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA  
                                 “PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO”            
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                                          CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ 

 

                 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
 

PROCESSO Nº. 167/2024 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 053/2024 
 

 

 

A Secretaria Estratégica de Saúde do município de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna 
público com base no disposto do art.75, inciso II, da Lei nº 14.133/21, a Dispensa de 
Licitação nº.053/2024 e ratifica para todos os efeitos a dispensa, homologando o presente 
processo, em favor da empresa GABRIEL PASCOALETTO PIMENTEL 10142927945, 
inscrita no CNPJ nº.41.202.881/0001-00, para Fornecimento de mobiliários planejados 
destinados a Unidade Básica de Saúde - NIS II, no valor total de R$ 17.200,00 (dezessete 
mil e duzentos reais). 

 

 

   NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 19 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

 

 
 

 CESAR ZORZI 
 Secretário Municipal de Saúde 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 

PROTOCOLO Nº. 167/2024 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 053/2024 
 
 
 
A Secretaria Estratégica de Saúde do município de Nova Londrina, Estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Sr. Cesar Zorzi, ratifica a Dispensa de Licitação nº 053/2024, nos 
termos do Artigo 75, inciso II, respectivamente, da Lei Federal nº 14.133/21, conforme 
quadro abaixo: 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 053/2024 

Contratada: GABRIEL PASCOALETTO PIMENTEL 10142927945 
 

OBJETO: FORNECIMENTO DE MOBILIÁRIOS PLANEJADOS DESTINADOS A UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE - NIS II. 

 
VALOR: R$ 17.200,00 (dezessete mil e duzentos reais). 
 

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 

 
 

NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 19 DE NOVEMBRO DE 2024. 
  
 
  

  CESAR ZORZI 
 Secretário Municipal de Saúde 
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EDITAL PARA FOMENTO À EXECUÇÃO DE AÇÕES CULTURAIS  

(APOIO DIRETO A PROJETOS) 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2024 - DEC 

SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM 
RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – 

PNAB (LEI Nº 14.399/2022) 

  

Olá agentes culturais do Município de Nova Londrina/PR! Estamos muito felizes com o seu 
interesse em participar deste chamamento público. Este Edital é realizado com recursos 
do Governo Federal repassados pelo Ministério da Cultura, por meio da Política Nacional 

Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB). Aqui você vai encontrar as regras do edital e 
como fazer para se inscrever. Boa leitura. Desejamos sucesso! 

 
 

1. POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA 

A Lei nº 14.399/2022 institui a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à 
Cultura (PNAB), baseada na parceria da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios com a sociedade civil no setor da cultura, bem como no respeito à 
diversidade, à democratização e à universalização do acesso à cultura no Brasil. 

A PNAB objetiva também estruturar o sistema federativo de financiamento à 
cultura mediante repasses da União aos Estados, Distrito Federal e Municípios de forma 
continuada.  

As condições para a execução da PNAB foram criadas por meio do engajamento 
da sociedade e o presente edital destina-se a apoiar projetos apresentados pelos 
agentes culturais do Município de Nova Londrina/PR. 

Deste modo, o  Município de Nova Londrina/PR torna público o presente edital 
elaborado com base na Lei nº 14.399/2022 (Lei PNAB), no Decreto nº 11.740/2023 
(Decreto PNAB), no Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na Instrução 
Normativa MINC nº 10/2023 (IN PNAB de Ações Afirmativas e Acessibilidade). 

  

2. INFORMAÇÕES GERAIS  

2.1 Objeto do edital 

O objeto deste Edital é a SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS PARA RECEBEREM 
APOIO FINANCEIRO NAS CATEGORIAS DESCRITAS NO ANEXO I, COM O OBJETIVO DE 
INCENTIVAR AS DIVERSAS FORMAS DE MANIFESTAÇÕES CULTURAIS DO MUNICÍPIO 
DE NOVA LONDRINA/PR. 

 

2.2 Quantidade de projetos selecionados 
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Serão selecionados os seguintes projetos: 

a) Até R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos reais) para contemplação de 01 
(uma) vaga, para a execução de oficina de instrução de BANDA FANFARRA com no 
mínimo 150 (cento e cinquenta) horas - Categoria de Apoio e Fomento à OFICINA 
INSTRUÇÃO DE BANDA FANFARRA contemplando no mínimo 02 (duas) 
apresentações da BANDA FANFARRA. 

b) Até R$ 11.000,00 (onze mil reais) para contemplação de 01 (uma) vaga, para a 
execução de oficina de instrução musical de violão. Para ser realizado em 10 (dez) 
meses, com no mínimo 88 (oitenta e oito) horas de oficina, sendo 01 (uma) hora 
por oficina, ocorrendo 02 (duas) vezes semanais para 10 (dez) alunos de acordo 
com a demanda do departamento de Cultura - Categoria de Apoio e Fomento à 
OFICINA DE INSTRUMENTALIZAÇÃO MUSICAL (VIOLÃO) contemplando no 

mínimo 02 (duas) Apresentações Musicais Públicas no período. O objetivo da 
oficina é promover o desenvolvimento de habilidades na área musical 
através de violão, além de oferecer momentos de recreação e bem-estar. 

c) Até R$ 11.000,00 (onze mil reais) para contemplação de 01 (uma) vaga, para a 
execução de oficina de instrução musical de piano. Para ser realizado em 10 (dez)  
meses, com no mínimo 88 (oitenta e oito) horas de oficina, sendo 01 (uma) hora 
por oficina, ocorrendo 02 (duas) vezes semanais para 08 (oito) alunos de acordo 
com a demanda do departamento de Cultura - Categoria de Apoio e Fomento à 
OFICINA DE INSTRUMENTALIZAÇÃO MUSICAL (PIANO) contemplando no mínimo 

02 (duas) Apresentações Musicais Públicas no período. O objetivo da oficina é 
promover o desenvolvimento de habilidades na área musical através de 
piano, além de oferecer momentos de recreação e bem-estar. 

d) Até R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) para contemplação de 01 (uma) 
vaga, para a execução de oficina de instrução musical regência de canto/coral. Para 
ser realizado em 10 (dez) meses, com no mínimo 44 (quarenta e quatro) horas de 
oficina, sendo 01 (uma) hora por oficina semanalmente, para 10 (dez) alunos de 
acordo com a demanda do departamento de Cultura - Categoria de Apoio e 
Fomento à OFICINA DE REGÊNCIA DE CANTO/CORAL contemplando no mínimo 

02 (duas) Apresentações Musicais Públicas no período. O objetivo da oficina é 
promover o desenvolvimento de habilidades na área musical através do 
canto, além de oferecer momentos de recreação e bem-estar. 

 

Contudo, caso haja orçamento e interesse público, o edital poderá ser 
suplementado, ou seja, caso haja saldo de recursos da PNAB oriundo de outros editais 
ou rendimentos, as vagas podem ser ampliadas. 

 

 

2.3 Valor total do edital 

O valor total deste edital é de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais). Cada 
projeto receberá o valor descrito no Anexo I, sendo 50% na assinatura do termo de 
execução cultural e 50% após a realização de todo o projeto de acordo com 
departamento de Cultura. 
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A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:  

06.003.13.392.0014.1.382.3.3.90.36.00.0 

06.003.13.392.0014.1.382.3.3.90.39.00.0 

 

Sobre o valor total repassado pelo Município ao agente cultural, não incidirá 
Imposto de Renda, Imposto Sobre Serviços – ISS, e eventuais impostos próprios da 
contratação de serviços. 

A REALIZAÇÃO DO PROJETO PELO AGENTE CULTURAL NO ÂMBITO DESTE EDITAL NÃO 
SE CARACTERIZA COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
PORTANTO, O ENTE FEDERATIVO NÃO DEVE SOLICITAR NOTA FISCAL DO AGENTE 
CULTURAL COMO CONDICIONANTE PARA O RECEBIMENTO DOS RECURSOS E NÃO 
DEVE RETER VALORES REFERENTES A IMPOSTOS CABÍVEIS APENAS EM 
CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS. 

 

2.4 Prazo de inscrição 

De 08 horas do dia 21 de novembro até às 17 horas do dia 26 de novembro de 
2024.  

As inscrições serão realizadas conforme orientações descritas no item 4 deste edital. 

 

2.5 Quem pode participar 

- Podem se inscrever no Edital na categoria do item “a”, o agente cultural Pessoa 
Jurídica com sede e atuação na Macrorregião Noroeste do Paraná (Decreto n° 6161, 
de 10 de outubro de 2012, Lei Estadual n º 17.063/2012 e Decreto nº 4.408, de 25 de 
abril de 2012), desde que atendam aos requisitos descritos neste edital, há pelo 
menos 06 (seis) meses anterior a abertura do presente Edital. 

- Podem se inscrever no Edital nas categorias do item do “b”, “c” e “d”, o agente 
cultural Pessoa Física que atue ou resida no Município de Nova Londrina/PR, há pelo 
menos 06 (seis) meses anterior a abertura do presente Edital. 

 

 

2.5.1. Agente Cultural é toda pessoa ou grupo de pessoas responsável por criar, produzir 

e promover manifestações culturais, como artistas, músicos, escritores, cineastas, 

dançarinos, artesãos, curadores, produtores culturais, gestores de espaços culturais, 

entre outros.  

O agente cultural pode ser: 

I - Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI) 
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II - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa de 
grande porte, etc.) 

III - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa, etc) 

IV - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física. 

Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural 
sem constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como 
responsável legal para o ato da assinatura do Termo de Execução Cultural e a 
representação será formalizada em declaração assinada pelos demais integrantes do 
grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o modelo constante no Anexo V. 

  

2.6 Quem NÃO pode participar 

Não pode se inscrever neste Edital, agentes culturais que:  

I - Tenham participado diretamente da etapa de elaboração do edital, da etapa de 
análise de propostas ou da etapa de julgamento de recursos; 

II - Sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de servidor público do órgão responsável pelo edital, nos 
casos em que o referido servidor tiver atuado na etapa de elaboração do edital, na 
etapa de análise de propostas ou na etapa de julgamento de recursos; e 

III - Sejam Chefes do Poder Executivo (Governadores, Prefeitos), Secretários de Estado 
ou de Município, membros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores, Vereadores), 
do Poder Judiciário (Juízes, Desembargadores, Ministros), do Ministério Público 
(Promotor, Procurador); do Tribunal de Contas (Auditores e Conselheiros). 

Atenção! O agente cultural que integrar o Conselho de Cultura somente ficará impossibilitado 
de concorrer neste Edital quando se enquadrar nas vedações previstas no item 2.6.  

Atenção! Quando se tratar de agentes culturais que constituem pessoas jurídicas, estarão 
impedidas de apresentar projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou administradores se 
enquadrarem nas situações descritas neste item. 

Atenção! A participação de agentes culturais nas consultas públicas não caracteriza 
participação direta na etapa de elaboração do edital. Ou seja, a mera participação do agente 
cultural nas audiências e consultas públicas não inviabiliza a sua participação neste edital.  

 

2.7 Quantos projetos cada agente cultural pode apresentar neste edital 

Cada agente cultural poderá concorrer neste edital com no máximo 04 (quatro) 
projetos e poderá ser contemplado com no máximo 02 (dois) projetos. 

 

3. ETAPAS 

Este edital é composto pelas seguintes etapas: 

● Inscrições – etapa de apresentação dos projetos pelos agentes culturais; 
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● Seleção – etapa em que uma comissão analisa e seleciona os projetos; 

● Habilitação – etapa em que os agentes culturais selecionados na etapa anterior 
serão convocados para apresentar documentos de habilitação; 

● Assinatura do Termo de Execução Cultural – etapa em que os agentes culturais 
habilitados serão convocados para assinar o Termo de Execução Cultural. 

 

4. INSCRIÇÕES 

O agente cultural deve encaminhar por meio de Plataforma Eletrônica: 

https://forms.gle/Z8iv72MnHLn2Bfm98 

 

  No período de inscrições a seguinte documentação obrigatória:  

a) Formulário de inscrição que constitui o Plano de Trabalho (projeto);  

b) Documentos específicos relacionados na categoria de apoio em que o projeto será 
inscrito conforme Anexo I, quando houver;  

c) Autodeclaração étnico-racial ou de pessoa com deficiência, se for concorrer às cotas; 

d) Declaração de representação, se for concorrer como um coletivo sem CNPJ;  

e) Portfólio contendo as informações de apresentação do Agente Cultural; 

f) Outros documentos que o agente cultural julgar necessário para auxiliar na avaliação 
do mérito cultural do projeto.   

 

Atenção! O agente cultural é responsável pelo envio dos documentos e pela qualidade 
visual, conteúdo dos arquivos e informações de seu projeto.  

Atenção! A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições 
previstos neste Edital, na Lei 14.399/2022 (Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à 
Cultura - PNAB), no Decreto 11.740/2023 (Decreto PNAB) e no Decreto 11.453/2023 
(Decreto de Fomento). 

 

5. COTAS 

5.1 Categoria de cotas 

Ficam garantidas cotas em todas as categorias do edital para: 

a) Pessoas negras (pretas e pardas); 

b) Pessoas indígenas; 

c) Pessoas com deficiência. 

A quantidade de cotas destinadas a cada categoria do edital está descrita no 
Anexo I. 
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Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão preencher uma 
autodeclaração. 

A autodeclaração pode ser apresentada por escrito, em áudio, em vídeos ou em 
outros formatos acessíveis. 

 

5.2 Concorrência concomitante 

Os agentes culturais que optarem por concorrer às cotas concorrerão 
concomitantemente às vagas destinadas à ampla concorrência, ou seja concorrerão ao 
mesmo tempo nas vagas da ampla concorrência e nas vagas reservadas às cotas, 
podendo ser selecionado de acordo com a sua nota ou classificação no processo 
seleção.  

Os agentes culturais optantes por concorrer às cotas que atingirem nota 
suficiente para se classificar no número de vagas oferecidas para ampla concorrência 
não ocuparão as vagas destinadas para o preenchimento das cotas, ou seja, serão 
selecionados nas vagas da ampla concorrência, ficando a vaga da cota para o próximo 
colocado optante pela cota. 

 

5.3 Desistência do optante pela cota 

Em caso de desistência de optantes aprovados nas cotas, a vaga não preenchida 
deverá ser ocupada por pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de 
classificação.  

 

5.4 Remanejamento das cotas 

No caso de não existirem propostas aptas em número suficiente para o 
cumprimento de uma das categorias de cotas, o número de vagas restantes deverá ser 
destinado inicialmente para a outra categoria de cotas. 

Caso não haja agentes culturais inscritos em outra categoria de cotas, as vagas 
não preenchidas deverão ser direcionadas para a ampla concorrência, sendo 
direcionadas para os demais candidatos aprovados, de acordo com a ordem de 
classificação. 

 

5.5 Procedimentos complementares  

I - Heteroidentificação: procedimento complementar à autodeclaração de 
pertencimento racial, para confirmação, por terceiros, da identificação como pessoa 
negra (preta ou parda) de acordo com seu fenótipo, isto é, conforme suas 
características físicas; 

II - Solicitação de carta consubstanciada: documento apresentado em formato escrito, 
oral ou audiovisual que promove a reflexão sobre o pertencimento étnico-racial, 
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contendo os motivos pelos quais o agente cultural se autodeclara negro (preto ou 
pardo) ou indígena, conforme modelo constante no Anexo VI; 

III - Solicitação de um documento em formato escrito, oral ou audiovisual que 
demonstre o pertencimento étnico do agente cultural indígena elaborado por 
liderança ou entidade constituída em forma de associação, fundação ou qualquer 
configuração de entidade formalizada ou não, desde que gerida por povos indígenas;  

IV - Procedimento de avaliação biopsicossocial realizada nos termos do § 1º do art. 2º 
da Lei nº 13.146, de 2015, solicitação de documentos como laudo médico, Certificado 
da Pessoa com Deficiência ou comprovante de recebimento de Benefício de Prestação 
Continuada à Pessoa com Deficiência; ou 

V - Outras estratégias com vistas a garantir que as cotas sejam destinadas a pessoas 
negras, indígenas ou com deficiência. 

 

5.6 Aplicação das cotas para pessoas jurídicas e coletivos 

As pessoas jurídicas e coletivos sem CNPJ podem concorrer às cotas, desde que 
preencham algum dos requisitos abaixo:  

I - Pessoas jurídicas em que mais da metade dos sócios são pessoas negras, indígenas 
ou com deficiência, 

II - Pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem CNPJ que possuam pessoas negras, 
indígenas ou com deficiência em posições de liderança no projeto cultural; 

III - Pessoas jurídicas ou coletivos sem CNPJ que possuam equipe do projeto cultural 
majoritariamente composta por pessoas negras, indígenas ou com deficiência; e 

IV - Outras formas de composição que garantam o protagonismo de pessoas negras, 
indígenas ou com deficiência na pessoa jurídica ou no grupo e coletivo sem 
personalidade jurídica. 

As pessoas físicas que compõem a pessoa jurídica ou o coletivo sem CNPJ 
devem preencher uma autodeclaração, conforme modelos do Anexo V, VI, VII. 

 

6. COMO ELABORAR O PROJETO (PLANO DE TRABALHO)  

6.1 Preenchimento do modelo 

O agente cultural deve preencher o Formulário de “Inscrição/Plano de 
Trabalho”, documento (no link disponibilizado) que contém a ficha de inscrição, a 
descrição do projeto e a planilha orçamentária. 

O agente cultural será o único responsável pela veracidade do projeto e 
documentos encaminhados, isentando o Município de qualquer responsabilidade civil 
ou penal.  

 

6.2 Previsão de execução do projeto 
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Os projetos apresentados deverão ser executados de acordo com as datas 
definidas entre o proponente e a Departamento demandante, no prazo máximo de até 
180 (cento e oitenta) dias. 

 

6.3 Custos do projeto 

O agente cultural deve preencher a planilha orçamentária indicando os custos 
do projeto, por categoria, acompanhado dos valores condizentes com as práticas de 
mercado. O agente cultural pode informar qual a referência de preço utilizada, de 
acordo com as características e realidades do projeto. 

Atenção! O projeto poderá apresentar valores divergentes das práticas de mercado 
convencionais na hipótese de haver significativa excepcionalidade no contexto de sua 
implementação, consideradas variáveis territoriais e geográficas e situações específicas, como 
a de povos indígenas, ribeirinhos, atingidos por barragens e comunidades quilombolas e 
tradicionais. 

Atenção! O valor solicitado não poderá ser superior ao valor máximo destinado a cada 
projeto, conforme Anexo I do presente edital. 

Atenção! O apoio concedido por meio deste Edital poderá ser acumulado com recursos 
captados por meio de leis de incentivo fiscal, patrocínio direto privado, e outros programas e/ou 
apoios federais, estaduais e municipais, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de 
recursos no custeio de um mesmo item de despesa. 

Atenção! Em caso de cobrança de ingresso ou venda de produtos, os recursos 
provenientes deverão ser revertidos ao próprio projeto, devendo ser apresentada na planilha 
orçamentária a previsão de arrecadação, juntamente com a relação de quais itens serão 
custeados com esse recurso. 

 

6.4 Recursos de acessibilidade  

Os projetos devem contar com medidas de acessibilidade física, atitudinal e 
comunicacional compatíveis com as suas característicos, nos termos do disposto 
na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com 
Deficiência). 

São medidas de acessibilidade: 

I - No aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade para permitir o acesso 
de pessoas com mobilidade reduzida ou idosas aos locais onde se realizam as 
atividades culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas de alimentação e 
circulação; 

II - No aspecto comunicacional, recursos de acessibilidade para permitir o 
acesso de pessoas com deficiência intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos 
produtos culturais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço; e 

III - No aspecto atitudinal, a contratação de colaboradores sensibilizados e 
capacitados para o atendimento de visitantes e usuários com diferentes deficiências 
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e para o desenvolvimento de projetos culturais acessíveis desde a sua concepção, 
contempladas a participação de consultores e colaboradores com deficiência e a 
representatividade nas equipes dos espaços culturais e nas temáticas das exposições, 
dos espetáculos e das ofertas culturais em geral. 

Especificamente para pessoas com deficiência, mecanismos de protagonismo e 
participação poderão ser concretizados também por meio das seguintes iniciativas, 
entre outras: 

I - Adaptação de espaços culturais com residências inclusivas; 

II - Utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas e produtos com desenho 
universal; 

III - Medidas de prevenção e erradicação de barreiras atitudinais; 

IV - Contratação de serviços de assistência por acompanhante; ou 

V - Oferta de ações de formação e capacitação acessíveis a pessoas com 
deficiência. 

 

7. ETAPA DE SELEÇÃO 

7.1 Quem analisa os projetos 

A comissão de seleção vai avaliar os projetos. Todas as atividades serão 

registradas em ata. 

Farão parte desta comissão de seleção: 

Comissão nomeada Decreto Municipal n° 484/2024:  

1 – Lourdes Soares 

2 - Renata Lee Siqueira da Silva 

3 - Ângela Maria Vendramini dos Reis 

Pareceristas externos 

1 – Leonice Rodrigues de Brito 

2 – Vania Garcia 

 

7.2 Quem não pode analisar os projetos 

Os membros da comissão de seleção e respectivos suplentes ficam impedidos 
de participar da apreciação dos projetos quando: 
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I - Tiverem interesse direto na matéria; 

II - Tenham participado como colaborador na elaboração do projeto; 

III - No caso de inscrição de pessoa jurídica, ou grupo/coletivo: tenham 
composto o quadro societário da pessoa jurídica ou tenham sido membros do 
grupo/coletivo nos últimos dois anos, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, 
companheiro ou parente e afins até o terceiro grau; e 

IV - Sejam parte em ação judicial ou administrativa em face do agente cultural 
ou do respectivo cônjuge ou companheiro. 

Caso o membro da comissão se enquadre nas situações de impedimento, deve 
comunicar à comissão, e deixar de atuar, imediatamente, caso contrário todos os atos 
praticados podem ser considerados nulos.  

 

Atenção! Os parentes de que trata o item III são:  pai, mãe, filho/filha, avô, avó, neto/neta, 
bisavô/bisavó, bisneto/bisneta, irmão/irmã, tio/tia, sobrinho/sobrinha, sogro/sogra, 
genro/nora, enteado/enteada, cunhado/cunhada. 

 

7.3 Análise do mérito cultural  

Os membros da comissão de seleção farão a análise de mérito cultural dos 
projetos. 

Entende-se por “Análise de mérito cultural" a identificação, tanto individual 
quanto sobre seu contexto social, de aspectos relevantes dos projetos culturais, 
concorrentes em uma mesma categoria de apoio, realizada por meio da atribuição 
fundamentada de notas aos critérios descritos no Anexo II deste edital. 

Por análise comparativa compreende-se: a análise dos itens individuais de cada 
projeto, seus impactos e relevância em relação a outros projetos inscritos na mesma 
categoria. A pontuação de cada projeto é atribuída em função desta comparação. 

 

7.4 Análise da planilha orçamentária 

Os membros da comissão de seleção vão avaliar se os valores informados pelo 
agente cultural são compatíveis com os preços praticados no mercado. 

Os membros da comissão de seleção podem realizar a análise comparando os 
valores apresentados pelo agente cultural com tabelas referenciais de valores, ou 
com outros métodos de verificação. 

 

7.5 Valores incompatíveis com o mercado 

Os itens da planilha orçamentária poderão ser glosados, ou seja, vetados, total 
ou parcialmente, pela Comissão de Seleção, se, após análise, não forem considerados 
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com preços compatíveis aos praticados no mercado ou forem considerados 
incoerentes e em desconformidade com o projeto apresentado. 

Caso o agente cultural discorde dos valores glosados (vetados) poderá 
apresentar recurso da etapa de seleção, conforme dispõe o 7.6. 

 

7.6 Recurso da etapa de seleção 

O resultado provisório da etapa de seleção será divulgado no Diário Oficial do 
Município (AMP) e no site oficial do Município de Nova Londrina/PR. 

Contra a decisão da fase de seleção, caberá recurso destinado a Comissão de 
Seleção que deve ser apresentado por meio do e-mail: 
novalondrinacultura@gmail.com no prazo de 3 (três) DIAS ÚTEIS, CONFORME INCISO 
III DO ART. 16 DO DECRETO 11.453/2023 a contar da publicação do resultado, 
considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil posterior à publicação. 

Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados.  

Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de seleção será 
divulgado no Diário Oficial do Município (AMP) e no site oficial do Município de Nova 
Londrina/PR. 

  

8. REMANEJAMENTO DE VAGAS 

Caso alguma categoria não tenha todas as vagas preenchidas, os recursos que 
seriam inicialmente desta categoria poderão ser remanejados para outra, conforme 
as seguintes regras: 

A) OS RECURSOS NÃO UTILIZADOS EM UMA CATEGORIA SERÃO DESTINADOS AOS 
PROJETOS COM MAIOR PONTUAÇÃO GERAL, OU MAIOR PONTUAÇÃO NA CATEGORIA 
INDICADA PELA COMISSÃO.  

Caso não sejam preenchidas todas as vagas deste edital, os recursos 
remanescentes poderão ser utilizados em outro edital da PNAB. 

  

9.  ETAPA DE HABILITAÇÃO  

9.1 Documentos necessários 

O agente cultural responsável pelo projeto selecionado deverá encaminhar no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis após a publicação do resultado final de seleção, por meio 
de plataforma eletrônica:   

https://forms.gle/1yBw8vSGCX7GsvYw7 

 

Os seguintes documentos: 
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SE O AGENTE CULTURAL FOR PESSOA FÍSICA:  

I – Documento pessoal do agente cultural que contenha RG e CPF (Ex.: 
Carteira de Identidade, Carteira Nacional de Habilitação – CNH); 

II - Certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e 
Dívida Ativa da União;  

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir 

 III - Certidão negativa de débitos relativos ao Créditos Tributário Estaduais, 
expedidas pelo Governo Estadual; 

http://www.cdw.fazenda.pr.gov.br/cdw/emissao/certidaoAutomatica 

IV - Certidão negativa de débitos relativos ao Créditos Tributários Municipais, 
expedidas pela sede do Município; 

https://novalondrina.eloweb.net/portal-contribuinte/emissao-certidoes 

V - Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no Tribunal 
Superior do Trabalho;  

https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces 

VI - Comprovante de residência, por meio da apresentação de contas relativas 
à residência ou de declaração assinada pelo agente cultural. 

VII - Comprovante de conta bancária *ESPECÍFICA PARA O RECEBIMENTO DO 
RECURSO, em nome do proponente, informando: nome e número do banco, 
número da agência bancária com dígito, número da conta- corrente com dígito.  

 

Atenção!  A comprovação de residência poderá ser dispensada nas hipóteses de agentes 
culturais: 

I - pertencente a comunidade indígena, quilombola, cigana ou circense; 

II - pertencente a população nômade ou itinerante; ou 

III - que se encontrem em situação de rua. 

 

SE O AGENTE CULTURAL FOR PESSOA JURÍDICA:  

I – Inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ, emitida no site da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 

 

II - Atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas 
jurídicas com fins lucrativos, ou estatuto, nos casos de organizações da sociedade 
civil; 
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III – Documento pessoal do agente cultural responsável pela empresa que 
contenha RG e CPF (Ex.: Carteira Nacional de Habilitação – CNH); 

IV - Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo 
Tribunal de Justiça Estadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos; 

V – Certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e 
Dívida Ativa da União; 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Emitir 

 
 VI - Certidão negativa de débitos relativos ao Créditos Tributário Estaduais, 
expedidas pelo Governo Estadual; 

http://www.cdw.fazenda.pr.gov.br/cdw/emissao/certidaoAutomatica 

 

VII - Certidão negativa de débitos relativos ao Créditos Tributários Municipais, 
expedidas pela sede do Município; 

https://novalondrina.eloweb.net/portal-contribuinte/emissao-certidoes 

 

VIII - Certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
CRF/FGTS; 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 

 

IX – Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do 
Tribunal Superior do Trabalho;  

https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces 

 

X - Comprovante de conta bancária de Pessoa Jurídica *ESPECÍFICA PARA O 
RECEBIMENTO DO RECURSO, em nome da empresa proponente, informando: nome 
e número do banco, número da agência bancária com dígito, número da conta- 
corrente com dígito.  

 

SE O AGENTE CULTURAL FOR GRUPO OU COLETIVO SEM PERSONALIDADE 
JURÍDICA (SEM CNPJ): 

I – Documento pessoal do agente cultural do representante do grupo que contenha RG 

e CPF (Ex.: Carteira de Identidade, Carteira Nacional de Habilitação – CNH, Carteira de 

Trabalho, etc.); 

II - Certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e 
Dívida Ativa da União do representante do grupo;  
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https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PF/Emitir 

 III - Certidão negativa de débitos relativos ao Créditos Tributário Estaduais, 
expedidas pelo Governo Estadual do representante do grupo; 

http://www.cdw.fazenda.pr.gov.br/cdw/emissao/certidaoAutomatica 

IV - Certidão negativa de débitos relativos ao Créditos Tributários Municipais, 
expedidas pela sede do Município do representante do grupo; 

https://novalondrina.eloweb.net/portal-contribuinte/emissao-certidoes 

V - Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no Tribunal 
Superior do Trabalho do representante do grupo;  

https://cndt-certidao.tst.jus.br/inicio.faces 

VI - Comprovante de residência, do representante do grupo por meio da 
apresentação de contas relativas à residência ou de declaração assinada pelo agente 
cultural do representante do grupo. 

VII - Comprovante de conta bancária do representante do grupo *ESPECÍFICA 
PARA O RECEBIMENTO DO RECURSO, em nome do proponente, informando: nome 
e número do banco, número da agência bancária com dígito, número da conta- 
corrente com dígito.  

As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas, 
desde que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos 
jurídicos com a administração pública. 

 

Atenção! Caso o agente cultural esteja em débito com o ente público responsável pela 
seleção e com a União não será possível o recebimento dos recursos de que trata este Edital. 

Na hipótese de inabilitação de alguns contemplados, serão convocados outros 
agentes culturais para apresentarem os documentos de habilitação, obedecendo a 
ordem de classificação dos projetos. 

 

9.2 Recurso da etapa de habilitação 

Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso destinado a Comissão 
de Seleção, que deve ser apresentado por meio do e-mail: 
novalondrinacultura@gmail.com no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da 
publicação do resultado, considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil 
posterior à publicação. 

Os recursos apresentados após o prazo não serão avaliados. 

Após o julgamento dos recursos, o resultado final da etapa de seleção será 
divulgado no Diário Oficial do Município (AMP) e no site oficial do Município de Nova 
Londrina/PR. 

Após essa etapa, não caberá mais recurso. 
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10. ASSINATURA DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL E RECEBIMENTO DOS 
RECURSOS FINANCEIROS 

10.1 Termo de Execução Cultural  

Finalizada a fase de habilitação, o agente cultural contemplado será convocado 
a assinar o Termo de Execução Cultural, conforme Anexo III deste Edital, de forma 
presencial ou eletrônica. 

O Termo de Execução Cultural corresponde ao documento a ser assinado pelo 
agente cultural selecionado neste Edital e pelo Município contendo as obrigações dos 
assinantes do Termo. 

 

10.2 Recebimento dos recursos financeiros 

Após a assinatura do Termo de Execução Cultural, o agente cultural receberá 
os recursos em conta bancária específica aberta para o recebimento dos recursos 
deste Edital, em desembolso único ou em parcelas. 

Para recebimento dos recursos, O AGENTE CULTURAL DEVE ABRIR CONTA 
BANCÁRIA ESPECÍFICA, em instituição financeira pública, preferencialmente isenta 
de tarifas bancárias ou em instituição financeira privada em que não haja a cobrança 
de tarifas. 

O agente cultural deve assinar o Termo de Execução Cultural até 05 (cinco) dias 
após a Convocação do Agente Cultural sob pena de perda do apoio financeiro e 
convocação do suplente para assumir sua vaga. 

Atenção! A assinatura do Termo de Execução Cultural e o recebimento dos recursos 
estão condicionados à existência de disponibilidade orçamentária e financeira, caracterizando 
a seleção como expectativa de direito do agente cultural.  

  

11. DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS 

Os produtos artístico-culturais e as peças de divulgação dos projetos exibirão 
as marcas do Governo federal e do Município, de acordo com as orientações técnicas 
do manual de aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura, observando 
as vedações existentes na Lei nº 9.504/1997 (Lei das Eleições) nos três meses que 
antecedem as eleições. 

O material de divulgação dos projetos e seus produtos será disponibilizado em 
formatos acessíveis a pessoas com deficiência e conterá informações sobre os 
recursos de acessibilidade disponibilizados. 

O material de divulgação deverá ter caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos, nos termos do 
§ 1º do art. 37 da Constituição Federal. 
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12. MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESULTADOS  

12.1 Monitoramento e avaliação realizados pela Secretaria Municipal de 
Cultura 

Os procedimentos de monitoramento e avaliação dos projetos culturais 
contemplados, assim como a prestação de informação à administração pública, 
observarão o Decreto 11.453/2023 (Decreto de Fomento), que dispõe sobre os 
mecanismos de fomento do sistema de financiamento à cultura, observadas as 
exigências legais de simplificação e de foco no cumprimento do objeto. 

 

 

12.2 Como o agente cultural presta contas ao Município 

O agente cultural deve prestar contas por meio da apresentação do Relatório 
Final de Execução do Objeto, conforme documento constante no Anexo IV deste 
edital.  

O Relatório Final de Execução do Objeto deve ser apresentado até 31 de 
dezembro de 2025. 

O Relatório de Execução Financeira será exigido somente nas seguintes 
hipóteses: 

I - Quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto por meio da 
apresentação do Relatório Final de Execução do Objeto; ou 

II - Quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade 
na execução da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os 
elementos fáticos apresentados. 

  

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 Desclassificação de projetos 

Os projetos que apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, 
etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação serão desclassificados, com 
fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição 
Federal, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

Atenção! Eventuais irregularidades constatadas a qualquer tempo, implicarão na 
desclassificação do agente cultural.  

 

13.2 Acompanhamento das etapas do edital 

O presente Edital e os seus anexos estão disponíveis no site oficial do Município 
de Nova Londrina/PR. 
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O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e a observância quanto aos 
prazos são de inteira responsabilidade dos agentes culturais. Para tanto, devem ficar 
atentos as publicações no site oficial, diário oficial e nas mídias sociais oficiais. 

 

13.3 Informações adicionais 

Demais informações podem ser obtidas pelo e-mail: 
novalondrinacultura@gmail.com  

Os casos omissos ficarão a cargo da Diretoria de Cultura de Nova Londrina. 

 

13.4 Validade do resultado deste edital 

O resultado do chamamento público regido por este Edital terá validade até 12 
(doze) meses após a publicação do resultado final. 

 

13.5 Do Cronograma prévio 

 FASE 1 – AVALIAÇÃO 

Prazo das Inscrições 21 à 

26/11/2024 

04 dias úteis após publicação 

do edital. 

Análise das Inscrições 27/11/2024 

à 

29/11/2024 

3 dias úteis após o prazo final 

das inscrições. 

Publicação dos Aprovados na fase de 

Avaliação 

02/12/2024 Publicado após a análise do 

mérito dos projetos inscritos 

na fase 1. 

Prazo para Recursos 02/12/2024 

à 

05/12/2024 

3 dias úteis após a publicação 

dos projetos aprovados na 

fase 1. 

Publicação da Análise dos Recursos 06/12/2024 1 dia útil (se houver). 

 

FASE 2 – HABILITAÇÃO 

Prazo para Habilitação 02/12/2024 

à 

06/12/2024 

5 dias úteis após a publicação da 

análise de mérito. 

Publicação do Resultado Preliminar 

da Habilitação 

09/12/2024 1 dia útil após encerramento do 

prazo para habilitação. 
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Prazo para Recursos 09 à 

10/12/2024 

1 dia útil após publicação do 

resultado da habilitação. 

Publicação da Análise dos Recursos 11/12/2024 1 dia útil (se houver). 

Publicação do Resultado Final 11/12/2024 1 dia útil após análise dos recursos 

(se houver). 

 

Chamada para assinatura dos Termos de Execução Cultural A partir de 13/12/2024 

Prazo máximo para pagamento do recurso 20/12/2024 

Prazo para realização das Contrapartidas e Preenchimento 

do Formulário de Prestação de Contas 

30/12/2025 

 

13.6 Anexos do edital 

Compõem este Edital os seguintes anexos:  

Anexo I - Categorias de apoio; 

Anexo II -  Critérios de seleção; 

Anexo III - Termo de Execução Cultural; 

Anexo IV - Relatório de Execução do Objeto; 

Anexo V - Declaração de representação de grupo ou coletivo; 

Anexo VI - Declaração étnico-racial 

Anexo VII – Declaração PCD 

Anexo VIII – Formulário de interposição de recurso. 

 

Nova Londrina/PR, 19 de novembro de 2024. 

 

 

Assinado Digitalmente 
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ANEXO I – CATEGORIAS 

Demanda da Comunidade: 

 A comunidade de Nova Londrina optou em dar prosseguimento no modelo adotado na Lei Paulo 

Gustavo permitindo pessoas física e jurídicas a concorrerem aos recursos, valendo-se dos 

dispositivos legais que tratam as minorias. Seguindo a Política Cultural e a transversalidade das 

políticas públicas de Nova Londrina serão realizadas ações culturais com recursos da PNAB.   

Objeto: SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS PARA RECEBEREM APOIO FINANCEIRO NAS 

CATEGORIAS DESCRITAS NO ANEXO I, COM O OBJETIVO DE INCENTIVAR AS DIVERSAS FORMAS 

DE MANIFESTAÇÕES CULTURAIS DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA/PR. 

 

1. RECURSOS DO EDITAL 

O presente edital possui valor total de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais), 
distribuídos da seguinte forma: 

Serão selecionados os seguintes projetos: 

a) Até R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos reais) para contemplação de 
01 (uma) vaga, para a execução de oficina de instrução de BANDA FANFARRA com no mínimo 
150 (cento e cinquenta) horas - Categoria de Apoio e Fomento à INSTRUTORES DE BANDA 
FANFARRA contemplando no mínimo 02 (duas) apresentações da BANDA FANFARRA; 

b) Até R$ 11.000,00 (onze mil reais) para contemplação de 01 (uma) vaga, para a 
execução de oficina de instrução musical de violão. Para ser realizado em 10 (dez) meses, com 
no mínimo 88 (oitenta e oito) horas de oficina, sendo 01 (uma) hora por oficina, ocorrendo 
02 (duas) vezes semanais para 10 (dez) alunos de acordo com a demanda do departamento 
de Cultura - Categoria de Apoio e Fomento à OFICINA DE INSTRUMENTALIZAÇÃO MUSICAL 
(VIOLÃO) contemplando no mínimo 02 (duas) Apresentações Musicais Públicas no período; 

c) Até R$ 11.000,00 (onze mil reais) para contemplação de 01 (uma) vaga, para a 
execução de oficina de instrução musical de piano. Para ser realizado em 10 (dez) meses, com 
no mínimo 88 (oitenta e oito) horas de oficina, sendo 01 (uma) hora por oficina, ocorrendo 
02 (duas) vezes semanais para 08 (oito) alunos de acordo com a demanda do departamento 
de Cultura - Categoria de Apoio e Fomento à OFICINA DE INSTRUMENTALIZAÇÃO MUSICAL 
(PIANO) contemplando no mínimo 02 (duas) Apresentações Musicais Públicas no período; 

d) Até R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) para contemplação de 01 (uma) 
vaga, para a execução de oficina de instrução musical regência de canto/coral. Para ser 
realizado em 10 (dez) meses, com no mínimo 44 (quarenta e quatro) horas de oficina, sendo 
01 (uma) hora por oficina semanalmente, para 10 (dez) alunos de acordo com a demanda do 
departamento de Cultura - Categoria de Apoio e Fomento à OFICINA DE REGÊNCIA DE 
CANTO/CORAL contemplando no mínimo 02 (duas) Apresentações Musicais Públicas no 
período; 

 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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- Podem se inscrever no Edital na categoria do item “a”, o agente cultural Pessoa Jurídica com 
sede e atuação na Macrorregião Noroeste do Paraná (Decreto n° 6161, de 10 de outubro de 
2012, Lei Estadual n º 17.063/2012 e Decreto nº 4.408, de 25 de abril de 2012), desde que 
atendam aos requisitos descritos neste edital, há pelo menos 06 (seis) meses anterior a 
abertura do presente Edital. 

- Podem se inscrever no Edital nas categorias do item do “b”, “c” e “d”, o agente cultural Pessoa 
Física que atue ou resida no Município de Nova Londrina/PR, há pelo menos 06 (seis) meses 
anterior a abertura do presente Edital. 

 

A) Agente Cultural é toda pessoa ou grupo de pessoas responsável por criar, produzir e 
promover manifestações culturais, como artistas, músicos, escritores, cineastas, 
dançarinos, artesãos, curadores, produtores culturais, gestores de espaços culturais, 
entre outros.  

O agente cultural pode ser: 

I - Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI) 

II - Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de pequeno porte, empresa de grande porte, 

etc.) 

III - Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa, etc.) 

IV - Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa física. 

Na hipótese de agentes culturais que atuem como grupo ou coletivo cultural sem 

constituição jurídica (ou seja, sem CNPJ), será indicada pessoa física como responsável legal para 

o ato da assinatura do Termo de Execução Cultural e a representação será formalizada em 

declaração assinada pelos demais integrantes do grupo ou coletivo, podendo ser utilizado o 

modelo constante no Anexo V. 

 

3. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES 

CATEGORIAS 

QTD DE 

VAGAS 

AMPLA 

CONCORRÊNC

IA 

COTAS PARA 

PESSOAS NEGRAS 

COTAS PARA 

PESSOAS 

ÍNDIGENAS 

COTAS 

PARA PCD 

QUANTIDADE 

TOTAL DE 

VAGAS 

VALOR 

MÁXIMO 

POR 

PROJETO 

VALOR TOTAL 

DA 

CATEGORIA 

Categoria de Apoio e Fomento 
à OFICINA INSTRUÇÃO DE 
BANDA FANFARRA 
contemplando no mínimo 02 
(duas) apresentações da 
BANDA FANFARRA. Execução 
de oficina de instrução de 
BANDA FANFARRA com no 
mínimo 150 (cento e 
cinquenta) horas. 

        01   

  

             01 

R$ 38.500,00 R$ 38.500,00 
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Categoria de Apoio e Fomento 

à OFICINA DE 

INSTRUMENTALIZAÇÃO 

MUSICAL (VIOLÃO) 

contemplando no mínimo 02 

(duas) Apresentações 

Musicais Públicas no período. 

Execução de oficina de 

instrução musical de violão. 

Para ser realizado em 10 (dez) 

meses, com no mínimo 88 

(oitenta e oito) horas de 

oficina, sendo 01 (uma) hora 

por oficina, ocorrendo 02 

(duas) vezes semanais para 10 

(dez) alunos. 

        01   

  

 

      

 

      01 R$ 11.000,00 R$ 11.000,00 

Categoria de Apoio e Fomento 

à OFICINA DE 

INSTRUMENTALIZAÇÃO 

MUSICAL (PIANO) 

contemplando no mínimo 02 

(duas) Apresentações 

Musicais Públicas no período. 

Execução de oficina de 

instrução musical de piano. 

Para ser realizado em 10 (dez) 

meses, com no mínimo 88 

(oitenta e oito) horas de 

oficina, sendo 01 (uma) hora 

por oficina, ocorrendo 02 

(duas) vezes semanais para 08 

(oito) alunos. 

       01   

  

 

           

 

          01 
R$ 11.000,00 R$ 11.000,00 

Categoria de Apoio e Fomento 

à OFICINA DE REGÊNCIA DE 

CANTO/CORAL contemplando 

no mínimo 02 (duas) 

Apresentações Musicais 

Públicas no período. Execução 

de oficina de instrução musical 

regência de canto/coral. Para 

ser realizado em 10 (dez) 

meses, com no mínimo 44 

(quarenta e quatro) horas de 

oficina, sendo 01 (uma) hora 

por oficina semanalmente, 

para 10 (dez) alunos. 

        01   

           

 

          

 

          01 R$ 5.500,00 R$ 5.500,00 
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ART. 6º DA IN MinC 10/2023:  

Art. 6º Ficam garantidas cotas em todos os editais de fomento realizados com recursos da 

Lei nº 14.399, de 2022, de no mínimo:  

I - vinte e cinco por cento das vagas para pessoas negras (pretas ou pardas);  

II - dez por cento das vagas para pessoas indígenas; e  

III - cinco por cento para pessoas com deficiência.  

§ 1º O percentual de que trata este artigo pode ser ampliado considerando legislações locais 

mais benéficas ao público-alvo da ação afirmativa e o quantitativo de pessoas negras, 

indígenas, e pessoas com deficiência na região.  

§ 2º Na hipótese de quantitativo fracionado para o número de vagas reservadas, esse será 

aumentado para o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior 

que 0,5 (cinco décimos), ou diminuído para número inteiro imediatamente inferior, em caso 

de fração menor que 0,5 (cinco décimos).  

§ 3º Em caso de editais divididos em categorias, devem ser estabelecidas cotas em todas 

elas, ressalvados os casos de impossibilidade fática, no qual o percentual mínimo de reserva 

será aplicado ao total das vagas do edital.  

§ 4º Nos casos excepcionais em que for estabelecido somente uma vaga total por categoria, 

o ente pode optar por destiná-la à ampla concorrência ou às cotas, garantindo que ao 

menos vinte e cinco por cento do total das vagas do Edital sejam destinadas a pessoas 

negras, dez por cento a pessoas indígenas e cinco por cento a pessoas com deficiência.   

§ 5º Nos casos de editais específicos de que trata o art. 14, o estabelecimento de cotas para 

pessoas negras e indígenas pode ser dispensado, caso o edital seja integralmente 

direcionado a proponentes de grupos étnico-raciais público-alvo de ações afirmativas.  

§ 6º As cotas previstas neste artigo podem ser implementadas juntamente com:  

I - cotas para outros grupos sociais e;  

II - outras ações afirmativas, tais como editais específicos e critérios diferenciados de 

pontuação.  
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ANEXO II 

CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL 

A avaliação dos projetos será realizada mediante atribuição de notas aos critérios de 
seleção, conforme descrição a seguir:  

• Grau pleno de atendimento do critério - 10 pontos;  

• Grau satisfatório de atendimento do critério – 6 pontos;  

• Grau insatisfatório de atendimento do critério – 2 pontos;  

• Não atendimento do critério – 0 pontos. 

 

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS 

Identificação 
do Critério 

Descrição do Critério Pontuação Máxima 

A 

Qualidade do Projeto - Coerência do 
objeto, objetivos, justificativa e 

metas do projeto - A análise deverá 
considerar, para fins de avaliação e 
valoração, se o conteúdo do projeto 

apresenta, como um todo, coerência, 
observando o objeto, a justificativa e 
as metas, sendo possível visualizar de 
forma      evidente os resultados que 

serão obtidos. 

  

10 

B 

Relevância da ação proposta para o 
cenário cultural do Município - A 

análise deverá considerar, para fins 
de avaliação e valoração, se a ação 
contribui para o enriquecimento e 
valorização da cultura Municipal. 

  

10 

C 

Aspectos de integração comunitária 
na ação proposta pelo projeto 

- considera-se, para fins de avaliação 
e valoração, se o projeto apresenta 
aspectos de integração comunitária, 

10 
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em relação ao impacto social para a 
inclusão de pessoas com deficiência, 
idosos e demais grupos em situação 

de histórica vulnerabilidade 
econômica/social. 

  

D 

Coerência da planilha orçamentária 
e do cronograma de execução      nas 

metas, resultados e 
desdobramentos do projeto 

proposto - A análise deverá avaliar e 
valorar a viabilidade técnica do 

projeto sob o ponto de vista dos 
gastos previstos na planilha 

orçamentária, sua execução e a 
adequação ao objeto, metas e 

objetivos previstos. Também deverá 
ser considerada, para fins de 

avaliação, a coerência e 
conformidade dos valores e 

quantidades dos itens relacionados 
na planilha orçamentária do projeto. 

  

10 

E 

Coerência do Plano de Divulgação      
no Cronograma, Objetivos e Metas 

do projeto proposto - A análise 
deverá avaliar e valorar a viabilidade 

técnica e comunicacional com o 
público alvo do projeto, mediante as 

estratégias, mídias e materiais 
apresentados, bem como a 
capacidade de executá-los. 

  

10 

F 

Compatibilidade da ficha técnica 
com as atividades desenvolvidas - A 
análise deverá considerar a carreira 
dos profissionais que compõem o 

corpo técnico e artístico, verificando 
a coerência ou não em relação às 

atribuições que serão executadas por 

10 
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eles no projeto (para esta avaliação 
serão considerados os currículos dos 

membros da ficha técnica). 

  

G 

Trajetória artística e cultural do 
proponente - Será considerada,      

para fins de análise, a carreira do 
proponente, com base no currículo e 
comprovações enviadas juntamente 

com a proposta. 

  

10 

PONTUAÇÃO TOTAL: 70 

Além da pontuação acima, o proponente pode receber bônus de pontuação, ou seja, 
uma pontuação extra, conforme critérios abaixo especificados:  

PONTUAÇÃO BÔNUS PARA PROPONENTES PESSOAS FÍSICAS 

Identificação 
do Ponto Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação  

H 
Agentes culturais do gênero 

feminino 
 

10 

I 
Agentes culturais negros e 

indígenas 
 

10 

J 
Agentes culturais com 

deficiência 
 

10 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 30 PONTOS 

 
 
 

PONTUAÇÃO EXTRA PARA PROPONENTES PESSOAS JURÍDICAS E COLETIVOS OU GRUPOS 
CULTURAIS SEM CNPJ 
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Identificação 
do Ponto 

Extra 

Descrição do Ponto Extra Pontuação  

K 
Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos 

compostos majoritariamente por 
pessoas negras ou indígenas 

 

10 

L 
Pessoas jurídicas compostas 

majoritariamente por mulheres 
 

10 

 

 

M 

Pessoas jurídicas ou coletivos/grupos 
com notória atuação em temáticas 

relacionadas a: pessoas negras, 
indígenas, pessoas com deficiência, 

mulheres, LGBTQIAP+, idosos, 
crianças, e demais grupos em situação 

de vulnerabilidade econômica e/ou 
social 

 
 
 

10 

PONTUAÇÃO EXTRA TOTAL 30 PONTOS 

 

● A pontuação final de cada candidatura será POR CONSENSO DOS 
MEMBROS DA COMISSÃO. 

● Os critérios gerais são eliminatórios      de modo que      o agente cultural 
que receber pontuação 0 em algum dos critérios será desclassificado do Edital. 

● Os bônus de pontuação são cumulativos e não constituem critérios 
obrigatórios      de modo que a pontuação 0 em algum dos pontos bônus não 
desclassifica o agente cultural. 

● Em caso de empate, serão utilizados para fins de classificação dos 
projetos a maior nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo definida: A, 
B, C, D, E, F, G, respectivamente.  

● Caso nenhum dos critérios acima elencados seja capaz de promover o 
desempate, serão adotados critérios de desempate na ordem a seguir: 
PROPONENTE COM MAIOR IDADE/SORTEIO. 

● Serão considerados aptos os projetos que receberem nota final igual ou 
superior a 40 pontos. 

● Serão desclassificados os projetos que: 
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I - receberam nota 0 em qualquer dos critérios obrigatórios;  

II - apresentem quaisquer formas de preconceito de origem, raça, etnia, 
gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação     , com 
fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 3º da 
Constituição, garantidos o contraditório e a ampla defesa. 

● A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo 
ensejar, ainda, a aplicação de sanções administrativas ou criminais. 
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ANEXO III 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº [INDICAR NÚMERO]/[INDICAR ANO] TENDO POR 

OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO 

EDITAL nº XX/2024 –, NOS TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO DECRETO N. 

11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 

1. PARTES 

1.1 O [NOME DO ENTE FEDERATIVO], neste ato representado por  [AUTORIDADE QUE 

ASSINARÁ PELO ENTE FEDERATIVO], Senhor(a) [INDICAR NOME DA AUTORIDADE QUE 

ASSINARÁ PELO ENTE FEDERATIVO], e o(a) AGENTE CULTURAL, [INDICAR NOME DO(A) 

AGENTE CULTURAL CONTEMPLADO], portador(a) do RG nº [INDICAR Nº DO RG], expedida 

em [INDICAR ÓRGÃO EXPEDIDOR], CPF nº [INDICAR Nº DO CPF], residente e domiciliado(a) 

à [INDICAR ENDEREÇO], CEP: [INDICAR CEP], telefones: [INDICAR TELEFONES], resolvem 

firmar o presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições: 

2. PROCEDIMENTO 

2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução 

de ações culturais de que trata o inciso I do art. 8 do Decreto 11.453/2023, celebrado com 

agente cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DO DECRETO N. 

11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

3. OBJETO 

3.1. Este Termo de Execução Cultural tem por objeto a concessão de apoio financeiro ao 

projeto cultural [INDICAR NOME DO PROJETO], contemplado no conforme processo 

administrativo nº [INDICAR NÚMERO DO PROCESSO].  

4. RECURSOS FINANCEIROS  

4.1. Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ 

[INDICAR VALOR EM NÚMERO ARÁBICO] ([INDICAR VALOR POR EXTENSO] reais). 

4.2. Serão transferidos à conta do(a) AGENTE CULTURAL, especialmente aberta no [NOME 

DO BANCO], Agência [INDICAR AGÊNCIA], Conta Corrente nº [INDICAR CONTA], para 

recebimento e movimentação. 

5. APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
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5.1 Os rendimentos de ativos financeiros poderão ser aplicados para o alcance do objeto, 

sem a necessidade de autorização prévia. 

6. OBRIGAÇÕES 

6.1 São obrigações do/da [NOME DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO EDITAL]: 

I) transferir os recursos ao(a) AGENTE CULTURAL;  

II) orientar o(a) AGENTE CULTURAL sobre o procedimento para a prestação de informações 

dos recursos concedidos;  

III) analisar e emitir parecer sobre os relatórios e sobre a prestação de informações 

apresentados pelo(a) AGENTE CULTURAL;  

IV) zelar pelo fiel cumprimento deste termo de execução cultural;  

V) adotar medidas saneadoras e corretivas quando houver inadimplemento; 

VI) monitorar o cumprimento pelo(a) AGENTE CULTURAL das obrigações previstas na 

CLÁUSULA 6.2. 

6.2 São obrigações do(a) AGENTE CULTURAL:  

I) executar a ação cultural aprovada;  

II) aplicar os recursos concedidos na realização da ação cultural;  

III) manter, obrigatória e exclusivamente, os recursos financeiros depositados na conta 

especialmente aberta para o Termo de Execução Cultural; 

IV) facilitar o monitoramento, o controle e supervisão do termo de execução cultural bem 

como o acesso ao local de realização da ação cultural; 

V) prestar informações à [NOME DO ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO EDITAL] por meio de 

Relatório de Execução do Objeto [SE A PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES IN LOCO, ALTERAR 

ESSE ITEM], apresentado no prazo máximo de [INDICAR PRAZO MÁXIMO] contados do 

término da vigência do termo de execução cultural; 

VI) atender a qualquer solicitação regular feita pelo [NOME DO ÓRGÃO] a contar do 

recebimento da notificação;  

VII) divulgar nos meios de comunicação a informação de que a ação cultural aprovada é 

apoiada com recursos da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura, incluindo as 

marcas do Governo federal, de acordo com as orientações técnicas do manual de aplicação 

de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura, observando as vedações existentes na Lei 

nº 9.504/1997 (Lei das Eleições) nos três meses que antecedem as eleições; 

VIII) não realizar despesa em data anterior ou posterior à vigência deste termo de execução 

cultural;  
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IX) guardar a documentação referente à prestação de informações e financeira pelo prazo 

de 5 anos, contados do fim da vigência deste Termo de Execução Cultural;  

X) não utilizar os recursos para finalidade diversa da estabelecida no projeto cultural; 

XI) encaminhar os documentos do novo dirigente, bem como nova ata de eleição ou termo 

de posse, em caso de falecimento ou substituição de dirigente da entidade cultural, caso seja 

agente cultural pessoa jurídica.  

 

7. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES EM RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

7.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da categoria de 

prestação de informações em relatório de execução do objeto.  

7.2 A prestação de informações em relatório de execução do objeto comprovará que foram 

alcançados os resultados da ação cultural, por meio dos seguintes procedimentos: 

I - apresentação de relatório de execução do objeto pelo beneficiário no prazo estabelecido 

pelo ente federativo no regulamento ou no instrumento de seleção; e 

II - análise do relatório de execução do objeto por agente público designado. 

7.2.1 O relatório de prestação de informações sobre o cumprimento do objeto deverá: 

I - comprovar que foram alcançados os resultados da ação cultural; 

II - conter a descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto;  

III - ter anexados documentos de comprovação do cumprimento do objeto, tais como: 

Declarações de realização dos eventos, com registro fotográfico ou audiovisual, clipping de 

matérias jornalísticas, releases, folders, catálogos, panfletos, filipetas, bem como outros 

documentos pertinentes à execução do projeto.  

7.2.2 O agente público competente elaborará parecer técnico de análise do relatório de 

execução do objeto e poderá adotar os seguintes procedimentos, de acordo com o caso 

concreto: 

I - encaminhar o processo à autoridade responsável pelo julgamento da prestação de 

informações, caso conclua que houve o cumprimento integral do objeto; ou 

II - recomendar que seja solicitada a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de 

execução financeira, caso considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do 

objeto no relatório de execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o 

cumprimento parcial do objeto foram insuficientes. 
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7.2.3 Após o recebimento do processo pelo agente público de que trata o item 7.2.2, 

autoridade responsável pelo julgamento da prestação de informações poderá: 

I - determinar o arquivamento, caso considere que houve o cumprimento integral do objeto 

ou o cumprimento parcial justificado; 

II - solicitar a apresentação, pelo agente cultural, de relatório de execução financeira, caso 

considere que não foi possível aferir o cumprimento integral do objeto no relatório de 

execução do objeto ou que as justificativas apresentadas sobre o cumprimento parcial do 

objeto foram insuficientes; ou 

III - aplicar sanções ou decidir pela rejeição da prestação de informações, caso verifique que 

não houve o cumprimento integral do objeto ou o cumprimento parcial justificado, ou caso 

identifique irregularidades no relatório de execução financeira. 

7.3 O relatório de execução financeira será exigido, independente da modalidade inicial de 

prestação de informações (in loco ou em relatório de execução do objeto), somente nas 

seguintes hipóteses: 

I - quando não estiver comprovado o cumprimento do objeto, observados os procedimentos 

previstos no item 7.2; ou 

II - quando for recebida, pela administração pública, denúncia de irregularidade na execução 

da ação cultural, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os elementos fáticos 

apresentados. 

7.3.1 O prazo para apresentação do relatório de execução financeira será de, no mínimo, 

trinta dias, contado do recebimento da notificação. 

7.4 O julgamento da prestação de informações realizado pela autoridade do ente federativo 

que celebrou o termo de execução cultural avaliará o parecer técnico de análise de prestação 

de informações e poderá concluir pela: 

I - aprovação da prestação de informações, com ou sem ressalvas; ou 

II - reprovação da prestação de informações, parcial ou total. 

7.5 Na hipótese de o julgamento da prestação de informações apontar a necessidade de 

devolução de recursos, o agente cultural será notificado para que exerça a opção por: 

I - devolução parcial ou integral dos recursos ao erário; 

II - apresentação de plano de ações compensatórias; ou 

III - devolução parcial dos recursos ao erário juntamente com a apresentação de plano de 

ações compensatórias. 

7.5.1 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento 

afasta a reprovação da prestação de informações, desde que comprovada. 
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7.5.2 Nos casos em que estiver caracterizada má-fé do agente cultural, será imediatamente 

exigida a devolução de recursos ao erário, vedada a aceitação de plano de ações 

compensatórias. 

7.5.3 Nos casos em que houver exigência de devolução de recursos ao erário, o agente 

cultural poderá solicitar o parcelamento do débito, na forma e nas condições previstas na 

legislação. 

7.5.4 O prazo de execução do plano de ações compensatórias será o menor possível, 

conforme o caso concreto, limitado à metade do prazo originalmente previsto de vigência 

do instrumento. 

 

8. ALTERAÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

8.1 A alteração do termo de execução cultural será formalizada por meio de termo aditivo. 

8.2 A formalização de termo aditivo não será necessária nas seguintes hipóteses: 

I - prorrogação de vigência realizada de ofício pela administração pública quando der causa 

ao atraso na liberação de recursos; e 

II - alteração do projeto sem modificação do valor global do instrumento e sem modificação 

substancial do objeto. 

8.3 Na hipótese de prorrogação de vigência, o saldo de recursos será automaticamente 

mantido na conta a fim de viabilizar a continuidade da execução do objeto. 

8.4 As alterações do projeto cujo escopo seja de, no máximo, 20% do valor total poderão ser 

realizadas pelo agente cultural e comunicadas à administração pública em seguida, sem a 

necessidade de autorização prévia. 

8.5 A aplicação de rendimentos de ativos financeiros em benefício do objeto do termo de 

execução cultural poderá ser realizada pelo agente cultural sem a necessidade de 

autorização prévia da administração pública. 

8.6 Nas hipóteses de alterações em que não seja necessário termo aditivo, poderá ser 

realizado apostilamento. 

 

9. TITULARIDADE DE BENS 

9.1 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da 

execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do agente cultural desde a data 

da sua aquisição. 
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9.2 Nos casos de rejeição da prestação de contas em razão da aquisição ou do uso do bem, 

o valor pago pela aquisição será computado no cálculo de valores a devolver, com 

atualização monetária. 

[OU] 

9.2 Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da 

execução da ação cultural fomentada serão de titularidade do [NOME DO ENTE]. 

 

10. EXTINÇÃO DO TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 

10.1 O presente Termo de Execução Cultural poderá ser: 

I - extinto por decurso de prazo; 

II - extinto, de comum acordo antes do prazo avençado, mediante Termo de Distrato; 

III - denunciado, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 

autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe; ou 

IV - rescindido, por decisão unilateral de qualquer dos partícipes, independentemente de 

autorização judicial, mediante prévia notificação por escrito ao outro partícipe, nas seguintes 

hipóteses: 

a) descumprimento injustificado de cláusula deste instrumento; 

b) irregularidade ou inexecução injustificada, ainda que parcial, do objeto, resultados ou 

metas pactuadas; 

c) violação da legislação aplicável; 

d) cometimento de falhas reiteradas na execução; 

e) má administração de recursos públicos; 

f) constatação de falsidade ou fraude nas informações ou documentos apresentados; 

g) não atendimento às recomendações ou determinações decorrentes da fiscalização; 

h) outras hipóteses expressamente previstas na legislação aplicável. 

10.2 Os casos de rescisão unilateral serão formalmente motivados nos autos do processo 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. O prazo de defesa será de 10 

(dez) dias da abertura de vista do processo.  

10.3 Na hipótese de irregularidade na execução do objeto que enseje dano ao erário, deverá 

ser instaurada Tomada de Contas Especial caso os valores relacionados à irregularidade não 

sejam devolvidos no prazo estabelecido pela Administração Pública. 
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10.4 Outras situações relativas à extinção deste Termo não previstas na legislação aplicável 

ou neste instrumento poderão ser negociadas entre as partes ou, se for o caso, no Termo de 

Distrato.   

11. SANÇÕES 

11.1 . Nos casos em que for verificado que a ação cultural ocorreu, mas houve inadequação 

na execução do objeto ou na execução financeira sem má-fé, a autoridade pode concluir 

pela aprovação da prestação de informações com ressalvas e aplicar sanção de advertência 

ou multa. 

11.2 A decisão sobre a sanção deve ser precedida de abertura de prazo para apresentação 

de defesa pelo AGENTE CULTURAL.  

11.3 A ocorrência de caso fortuito ou força maior impeditiva da execução do instrumento 

afasta a aplicação de sanção, desde que regularmente comprovada. 

12. MONITORAMENTO E CONTROLE DE RESULTADOS  

12.1 [DEVE SER INFORMADO COMO O ÓRGÃO REALIZARÁ O MONITORAMENTO DAS AÇÕES, 

PODENDO SER POR MEIO DE COMISSÃO ESPECÍFICA PARA ESTE FIM, POR ENVIO DE 

RELATÓRIOS, ENTRE OUTRAS MEDIDAS]. 

13. VIGÊNCIA  

13.1 A vigência deste instrumento terá início na data de assinatura das partes, com duração 

de [PRAZO EM ANOS OU MESES], podendo ser prorrogado por [PRAZO MÁXIMO DE 

PRORROGAÇÃO]. 

14. PUBLICAÇÃO  

14.1 O Extrato do Termo de Execução Cultural será publicado no [INFORMAR ONDE SERÁ 

PUBLICADO] 

15. FORO  

15.1 Fica eleito o Foro de [LOCAL] para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Termo 

de Execução Cultural. 

 

LOCAL, [INDICAR DIA, MÊS E ANO]. 

  

Pelo órgão: 

[NOME DO REPRESENTANTE] 

 

Pelo Agente Cultural: 
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[NOME DO AGENTE CULTURAL] 
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ANEXO IV 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

  

1. DADOS DO PROJETO 

Nome do projeto: 

Nome do agente cultural proponente: 

Nº do Termo de Execução Cultural: 

Vigência do projeto: 

Valor repassado para o projeto: 

Data de entrega desse relatório: 

  

2. RESULTADOS DO PROJETO 

2.1. Resumo: 

Descreva de forma resumida como foi a execução do projeto, destacando principais 
resultados e benefícios gerados e outras informações pertinentes.  

  

2.2. As ações planejadas para o projeto foram realizadas?  

(  ) Sim, todas as ações foram feitas conforme o planejado. 

(  ) Sim, todas as ações foram feitas, mas com adaptações e/ou alterações. 

(  ) Uma parte das ações planejadas não foi feita. 

(  ) As ações não foram feitas conforme o planejado. 

  

2.3. Ações desenvolvidas 

Descreva as ações desenvolvidas, , datas, locais, horários, etc. Fale também sobre  
eventuais alterações nas atividades previstas no projeto, bem como os possíveis 
impactos nas metas acordadas. 

  

2.4. Cumprimento das Metas 

Metas integralmente cumpridas: 

• META 1: [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]  

◦ OBSERVAÇÃO DA META 1: [informe como a meta foi cumprida] 

 

Metas parcialmente cumpridas (SE HOUVER):  

• META 1: [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]  
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◦ Observações da Meta 1: [Informe qual parte da meta foi cumprida]  

◦ Justificativa para o não cumprimento integral: [Explique porque parte da meta não 
foi cumprida]  

 

Metas não cumpridas (se houver) 

• Meta 1 [Descreva a meta, conforme consta no projeto apresentado]  

◦ Justificativa para o não cumprimento: [Explique porque a meta não foi cumprida] 

  

3. PRODUTOS GERADOS 

3.1. A execução do projeto gerou algum produto? 

Exemplos: vídeos, produção musical, produção gráfica etc. 

(  ) Sim 

(  ) Não 

 

3.1.1. Quais produtos culturais foram gerados?  

Você pode marcar mais de uma opção. Informe também as quantidades. 

(  ) Publicação 

(  ) Livro 

(  ) Catálogo 

(  ) Live (transmissão on-line) 

(  ) Vídeo 

(  ) Documentário 

(  ) Filme 

(  ) Relatório de pesquisa 

(  ) Produção musical 

(  ) Jogo 

(  ) Artesanato 

(  ) Obras 

(  ) Espetáculo 

(  ) Show musical 

(  ) Site 

(  ) Música 

(  ) Outros: ____________________________________________ 
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3.1.2. Como os produtos desenvolvidos ficaram disponíveis para o público após o 
fim do projeto?  

Exemplos: publicações impressas, vídeos no YouTube? 

  

3.2. Quais foram os resultados gerados pelo projeto? 

Detalhe os resultados gerados por cada atividade prevista no Projeto. 

  

3.2.1 Pensando nos resultados finais gerados pelo projeto, você considera que ele 
…  

(Você pode marcar mais de uma opção). 

(  ) Desenvolveu processos de criação, de investigação ou de pesquisa. 

(  ) Desenvolveu estudos, pesquisas e análises sobre o contexto de atuação. 

(  ) Colaborou para manter as atividades culturais do coletivo. 

(  ) Fortaleceu a identidade cultural do coletivo. 

(  ) Promoveu as práticas culturais do coletivo no espaço em que foi desenvolvido. 

(  ) Promoveu a formação em linguagens, técnicas e práticas artísticas e culturais. 

(  ) Ofereceu programações artísticas e culturais para a comunidade do entorno. 

(  ) Atuou na preservação, na proteção e na salvaguarda de bens e manifestações 
culturais. 

  

4. PÚBLICO ALCANÇADO 

Informe a quantidade de pessoas beneficiadas pelo projeto, demonstre os 
mecanismos utilizados para mensuração, a exemplo de listas de presenças. Em caso 
de baixa frequência ou oscilação relevante informe as justificativas. 

  

5. EQUIPE DO PROJETO 

5.1 Quantas pessoas fizeram parte da equipe do projeto? 

Digite um número exato (exemplo: 23). 

  

5.2 Houve mudanças na equipe ao longo da execução do projeto?  

(  ) Sim        (  ) Não 

Informe se entraram ou saíram pessoas na equipe durante a execução do projeto. 

  

5.3 Informe os profissionais que participaram da execução do projeto: 
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Nome do 
profissional/empresa 

Função no 
projeto 

CPF/CNPJ 
Pessoa negra 
ou indígena? 

Pessoa com 
deficiência? 

Ex.: João Silva Cineasta 123456789101 Sim. Negra Não 

 

6. LOCAIS DE REALIZAÇÃO 

  

6.1 De que modo o público acessou a ação ou o produto cultural do projeto? 

(  )1. Presencial. 

(  ) 2. Virtual. 

(  ) 3. Híbrido (presencial e virtual). 

  

Caso você tenha marcado os itens 2 ou 3 (virtual e híbrido): 

  

6.2 Quais plataformas virtuais foram usadas?  

Você pode marcar mais de uma opção. 

(  )Youtube 

(  )Instagram / IGTV 

(  )Facebook 

(  )TikTok 

(  )Google Meet, Zoom etc. 

(  )Outros: _____________________________________________ 

  

6.3 Informe aqui os links dessas plataformas:  

  

Caso você tenha marcado os itens 1 e 3 (Presencial e Híbrido): 

  

6.4 De que forma aconteceram as ações e atividades presenciais do projeto? 

(  )1. Fixas, sempre no mesmo local. 

(  )2. Itinerantes, em diferentes locais. 

(  )3. Principalmente em um local base, mas com ações também em outros locais. 
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6.5 Em que município e Estado o projeto aconteceu?  

  

6.6 Onde o projeto foi realizado?  

Você pode marcar mais de uma opção. 

(  )Equipamento cultural público municipal. 

(  )Equipamento cultural público estadual. 

(  )Espaço cultural independente. 

(  )Escola. 

(  )Praça. 

(  )Rua. 

(  )Parque. 

(  )Outros 

  

7. DIVULGAÇÃO DO PROJETO 

Informe como o projeto foi divulgado. Ex.: Divulgado no Instagram 

  

8. TÓPICOS ADICIONAIS 

Inclua aqui informações relevantes que não foram abordadas nos tópicos anteriores, 
se houver. 

  

9. ANEXOS  

Junte documentos que comprovem que você executou o projeto, tais como listas de 
presença, relatório fotográfico, vídeos, depoimentos, folders, materiais de divulgação 
do projeto, entre outros. 

  

Nome 

Assinatura do Agente Cultural Proponente 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO DE GRUPO OU COLETIVO 

 

OBS.: Essa declaração deve ser preenchida somente por proponentes que sejam um 
grupo ou coletivo sem personalidade jurídica, ou seja, sem CNPJ. 

 

GRUPO ARTÍSTICO:  

NOME DO REPRESENTANTE INTEGRANTE DO GRUPO OU COLETIVO ARTÍSTICO: 

DADOS PESSOAIS DO REPRESENTANTE: [IDENTIDADE, CPF, E-MAIL E TELEFONE] 

 

As pessoas abaixo listadas, integrantes do grupo artístico [NOME DO GRUPO OU 
COLETIVO], elegem a pessoa indicada no campo “REPRESENTANTE” como único 
representante neste edital, conferindo-lhe poderes para cumprir todos os 
procedimentos exigidos nas etapas do edital, inclusive assinatura do Termo de 
Execução Cultura, troca de comunicações, podendo assumir compromissos, 
obrigações, receber pagamentos e dar quitação, renunciar direitos e qualquer outro 
ato relacionado ao referido edital.  

Os declarantes informam que não incorrem em quaisquer das vedações do item de 
participação previstas no edital.  

  

NOME DO INTEGRANTE CPF ASSINATURAS 

      

      

      

      

  

[LOCAL] 

[DATA] 
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ANEXO VI 

 

DECLARAÇÃO ÉTNICO-RACIAL 

(Para agentes culturais concorrentes às cotas étnico-raciais – negros ou 
indígenas) 

  

Eu,  _________________________________________________________, 
CPF nº_______________________, RG nº ___________________, 
DECLARO para fins de participação no Edital (Nome ou número do edital) 
que sou ______________________________________(informar se é 
NEGRO OU INDÍGENA). 

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a 
apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital 
e aplicação de sanções criminais. 

  

NOME 

ASSINATURA DO DECLARANTE 

  

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código GwCxxL neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR / Autorizado: Valdelice Sevila Sampaio

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial


          DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
                                             De acordo com a Lei Estadual 137/2011 e Municipal 2.439/2012
                                             Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2870 19 de Novembro de 2024  PG. 64/66

 

ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

(Para agentes culturais concorrentes às cotas destinadas a pessoas com 
deficiência) 

  

Eu,  _________________________________________________________, 
CPF nº_______________________, RG nº ___________________, 
DECLARO para fins de participação no Edital (Nome ou número do edital) 
que sou pessoa com deficiência. 

Por ser verdade, assino a presente declaração e estou ciente de que a 
apresentação de declaração falsa pode acarretar desclassificação do edital 
e aplicação de sanções criminais. 

  

NOME 

ASSINATURA DO DECLARANTE 
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ANEXO VIII 

 

FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO DA ETAPA DE SELEÇÃO 

  

NOME DO AGENTE CULTURAL: 

CPF: 

NOME DO PROJETO INSCRITO: 

CATEGORIA: 

 

RECURSO: 

  

À Comissão de Seleção, 

 Com base na Etapa de Seleção do Edital ____________ venho solicitar alteração 
do resultado preliminar de seleção, conforme justificativa a seguir. 

Justificativa:_____________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_________________. 

Local, data. 

____________________________________________________ 

Assinatura Agente Cultural 

NOME COMPLETO 
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FORMULÁRIO DE APRESENTAÇÃO DE RECURSO DA ETAPA DE HABILITAÇÃO 

  

NOME DO AGENTE CULTURAL: 

CPF: 

NOME DO PROJETO INSCRITO: 

CATEGORIA: 

 

RECURSO: 

  

À Diretoria de Cultura de Nova Londrina. 

 Com base na Etapa de Habilitação do Edital _______________ venho solicitar 
alteração do resultado preliminar de habilitação, conforme justificativa a seguir. 

Justificativa:_____________________________________________________________
_______________________________________________________________________
_________________. 

Local, data. 

____________________________________________________ 

Assinatura Agente Cultural 

NOME COMPLETO 
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